
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

CAPA DE PROCESSO

PROTOCOLO º 194988/2025 DATA DE RECEBIMENTO: f f

GEP. Nº 194988 ANO:2025

INÍCIO: Í f TÉRMINO: A / x

o TIPO DE MATERIAL CONSUMO

PERMANENTE

DOAÇÃO Nº SERVIÇOS

CONVÊNIO NÃO OBRAS E INST.

SIM

DOCUMENTO DE ORIGEM:

LICITAÇÃO: DL 026/2026

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atender a demanda da liminar judicial do paciente IDAUMIR DE
JESUS SANTOS, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista — BA. CONTRATADA: MEDISIL
MEDICAMENTOS LTDA. VALOR TOTAL: R$ 1.521,60 (Hum mil quinhentos e vinte e um reais e sessenta
centavos).

GauANTIDADE DE PÁGINAS:

OBSERVAÇÕES:

MOVIMENTAÇÃO

STERN
y

:

Central Estratégica de Compras Públicas ResponsávelGienierereirade Sousa
Mat. 07-01049-0

Agente de Contratação
Dados do contrato:

Início: f. / Término: f Á

Observações:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUI
Í

ereira de Sousa
SECRETARIA DE SAÚDE Mate e Contratação

COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA —
*Atrícula: 07,1049-0

Protocolo - 194988/2025

Compra dispensa - Liminar nº 0307442-29.2013.8.05.0274 - Idaumir de Jesus Campos

Vitória da Conquista, 19 de dezembro de 2025

Prezados,

Em cordiais cumprimentos, requeremos os encaminhamentos necessários para dispensa de
licitação considerando o Art.75, inciso VII! da Lei 14.133/2021, que regulamenta as normas para

o licitações e contratos da Administração Pública e considerando a Decisão Judicial nº
0307442-29.2013.8.05.0274, em favor de Idaumir de Jesus Campos, que necessita dos
itens com os quantitativos descritos abaixo para atendimento de 180 dias, conforme o protocolo
de dispensação do setor.

Requisitamos dispensa de licitação, considerando que os itens solicitados tramitam em
processo licitatório na Secretaria Municipal de Saúde conforme GEP nº 171113/2025,
incorrendo na impossibilidade de aquisição do material via ATA de Registro de Preço.

Solicito a Vossas Senhorias o devido encaminhamento deste pedido e enfatizo a urgência nas
providências necessárias para a viabilização da compra do descrito, conforme cópias da decisão

judicial, relatório médico que seguem com documento físico:

Quant. Para 180
Item dias
[Baclofeno 10mg, comprimido — [1.080 ]

O  [oxibutinina 5ma9, comprimido EX) )
[Lidocaína geléia, bisnaga 24 |

Atenciosamente.

Ato) Del.

Lula es

Para e isee providências,SN ATA BRADE-S AGONIA
“ E “O

o

Thiago Leal Menezes COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA- SMS S
à

Z
Si

Administrador o
P

i

27.955 - CRA/BA e TAS,
Mat. 24.128-9 MN

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 sm PREFEITURA MUNICIPAL DE

Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 +, VITÓRIA DA
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 NY CONQUISTA
3054
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PODER JUDICIÁ
Comarca de Vitãns da condado DA BAHIA siga Gratuito

a onquista
aaãoa da Fazenda Pública e.de Sogsa

O Santos, nº 41, Centro - ; . Agente de Contratação
3425-8900, Vitória da Conquista BA

- Emosrea Fone: (17) Matrícula: 07.104!
4

=
ÊL DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 1$

Cos o 0307442-29,2013.8.05.0274 à

N "o Assunto: Procedimento Ordinário - Obrigações Ê

Ré of IDAUMIR DE JESUS CAMPOS :
eu: "Município de Vitória da Conquista E

2
o
3

DECISÃO 8

VISTOS, ETC; H

$

$
IDAUMIR DE JESUS CAMPOS, ingressa com ação ORDINÁRIA (OBRIGAÇÃO DE 3

FAZER) contra MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA e ESTADO DA BAHIA.

Narra a vestibular que o (a) Autor (a) necessita, com urgência, que o Réu lhe

forneça os medicamentos prescritos, por ser portador (a) de esquistossomose.
Que a Autor (a) não dispõe dé recursos Tiianceiros-para-aquisição dos

medicamentos, sendo assistido (a) pelo SUS.
Requer antecipação de tutela para determinar que sejam fomecidos os

medicamentos.
No mérito requer a confirmação da antecipação de tutela.

Pera

acessar

os

É O RELATÓRIO. DECIDO.

DE

OLIVEIRA

CHAVES.

Trata-se de ação que visa compelir os Réus a fomecerem medicamentos.
A antecipação dos efeitos da tutela, refere-se a uma efetiva lide de naturezas

meritória, antecipa o próprio direito material pretendido na ação, no todo ou em&

parte, sendo o pedido formulado nesta mesma ação. Exigindo, atém, do fumus boni&

juris e o perículum in mora, prova inequívoca e verossimilhança das alegações, além4
do fundado receio de dano irreparável ou de dificil reparação, bem como que oo objeto da antecipação esteja incluído no pedido, pois só se antecipa o que integra 0%

pedido formutado na ação.
à

O “fumus boni juris” consiste na probabilidade de existência do direito invocadoÉ

pelo Autor. o qual será examinado aprofundadamente em termos de certeza na decisão É

final, sendo aferido em termos de “probabilidade”, a exigir, para concessão da liminar, ã '

elementos capazes, prima facie, de tomar razoável a suposição da existência do direito. Sã
Para LOPES DA COSTA “o dano deve ser provável” e “não basta à FE

possibilidade, a eventualidade”. E explica: “possível é tudo, na contingência das cousasà
criadas, sujeitas à interferência das forças naturais e da vontade dos homens”. Z

Conforme os documentos juntados pelo (a) Autor (a) faz necessário, com ê o

urgência, o uso do (s) medicamento (s) prescrito (s), sob pena, inclusive, de perecimento eN
da vida. Ss

Conforme informado pela Secretaria de Saúde de Vitoria da Conquista parte dos às
be

medicamentos integram 6 RE . o
E, conforme parecer emitido pelo Plantão Médico do TJBA a prescrição é ?R

Es
compativel ao quadro de saúde do Autor. " ES

Na lição de ATHOS GUSMÃO CARNEIRO, temos: "Cabe ao juiz, escreveu $$
Alexandre de Freitas Câmara, “proteger o interesse preponderante, aplicando o princípio esm

Tinitalizado cam Camesannar
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425-B900, Vitória da Conquista-BA - E-mail: a&a.com Matrícula: 07.104

is 28

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA Justiça Gratuita
Comarca de Vitória da Conquista
1º Vara da Fazenda Pública Gicel ird de Sou
São Estêvão Santos, nº 41, Centro - CEP 45000-905, Fone: (77) Agentê de Contrataç |

(À
FS

da proporcionalidade, ainda que isto implique conceder a antecipação de tutela em
Situações em que esta produza efeitos irreversíveis" (Lineamentos do Novo Processo
Civil, 2º ed., Ed. Del Rey, p.75). O princípio da proporcionalidade, no magistério de Karl y
Larenz, definirá os limites em que é lícito satisfazer um interesse, mesmo à custa de =
outro interesse igualmente merecedor de tutela. ( in Da Antecipação de Tutela No É

processo Cívil, ed. Forense), ,

Ressalte-se que a inicial elenca os medicamentos a serem fornecidos.
'

FM

Ante o exposto, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar Que O
É

MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA e o ESTADO DA BAHIA proceda oo
fornecimento, no prazo de cinco dias, dos medicamentos prescritos. de 3

INTIME-SE os Réus para darem cumprimento a presente decisão, no prazo
ocinco dias, sob pena de multa diária no valor de R$-1.000,00 (um mil reais) e demais

5
cominações legais — inclusive incidir nas penas pela prática do crime de desobediência a

su:

ordem judicial, ; ne

É

CITEM-SE os Réus pará, querendo, contestarem, no prazo de quinze dias, 3

o contado na forma da lei, sob pena de revelia. 3
O Attor deverá apresentar o original da prescrição médica junto à Secretariad e

º$
Ex)

Saúde de Vitoria da Conquista. , o o 3

Comunique-se ao Dirigente da Secretaria de Saúde do Município de Vitoria da à

Conquista, da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia e da 20º DIRES. F

Expeça-se o competente mandado (citação e intimação). ã
PRI. ê
Cumpra-se, "o

É
<

Vitória da Conquista(BA), 19 de fevereiro de 2014. &

E:

3
=

SIMONE SOARES DE OLIVEIRA CHAVES o
Juiza de Direito õ

fe
E)

2
oo ê
pn
õa
2
S
É
s
EMSê
Fe
E3
$ S

SãE
$&s

De)

E
+E

— A Dinitalizado com CamScanner



BAIES7IO 68 11/04/2007)
SE IDAUMIR DE JESUS CAMPOS

IDELI LOPES CAMPOS L

ALICE ROSA DE JESUS

VITORIA DA CONQUISTA BA 21/109/197688
CER-CAS CM-V DA CONQUISTA BAR

áDST-2 OFICIO L-Bl3 F-299 R-O0074928
976116625 20 a d UI A ESTETEA=

310906 ão

GreatfitSoua
Agente de Contratação

Matrícula: 07.1049-0

CARIÃO NACIONAL DE SAÚDE

' E lundio de residinia: WE
152 BB RA,

: '

CONFERE COM ORIGINAL
i Data: 1 /12 /aÉ Matrí. Pão

Assinatura:
Giselle

Far
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Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Vitória da Conquista
Rua Colômbia, 119- Fone: 77 3421-2183 / 3421-5440- (Sede Propameo NeAs de Sousa

CEP: 45.023-160- Vitória da Conquista- Bahia Agente de Contratação
Matrícula: 07.1049-0

AMBULATÓRIO MÉDICO

“Tacchaga tio A JO, Qu]

EAEraSea 070
Cribagáio 5FOagr

— 2%ás pa( eE us Vo
3) 1aidong o” co TP

= Sob por us
e

NA

Ass. Médico: ZL Ve
a ;

VoltandoE consulta Queira Trazer esta receita;à(/
i

CONFERE COM ORIGINAL
Data: 1) [42 125
Matrí. PO

[Assinatura:
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Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Vitória da Conquista
Rua Colômbia, 119 - Fone: 77 3421-2183 / 3421-5440- (Sede Própria

CEP: 45.023-160 - Vitória da Conquista - Bahia Gicele Pereira de Sousa
Agente de Contratação

AM BU LATÓRIO MÉDICO Matrícula: 07.1049-0

Ô

JM
Ass. Médico: /[/



VITÓRIA DA
|

CONQUISTA

SS. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

-
Gicelé Pereira de Sousa

NUCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS Agente de Contratação
Matrícula: 07.1049-0

TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 194988/2025.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021,
da Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento de

Liminar Judicial.

2. DO OBJETO
Aquisição de medicamentos para atender a demanda do paciente Idaumir de Jesus Campos,
junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista — BA, por meio da proposta
mais vantajosa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas.

ITEM | DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DENEDID À
QUANTIDAD

o1 Baclofeno 10mg Comprimido 1.080

02 Oxibutinina 5Smg Comprimido 900

o3 Lidocaína geléia Bisnaga 24

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
A contratação tem o objetivo de cumprir a Decisão Judicial nº 0307442-29.2013.8.05.0274
deferida em favor da paciente Idaumir de Jesus Campos, conforme solicitação feita à

Diretoria de Vigilância em Saúde - DVS, junto a Coordenação de Assistência Farmacêutica,
mediante justificativa anexa aos autos deste processo, nº 194988/2025.

De acordo com a legislação vigente sobre compras públicas, ressalto que o medicamento

o requerido transcorre em processo licitatório, registrado sob o protocolo nº 171113/2025, com a

finalidade de atender às demandas judiciais de medicamentos e dermocosméticos da Secretaria

Municipal de Saúde de Vitória da Conquista sendo, posteriormente, adquiridos via ATA de

Registro de Preço.
Em tempo, é oportuno apontar que o medicamento listado no objeto deste termo de
referência não é fornecido pela Assistência Farmacêutica municipal, a qual é responsável
pela aquisição dos medicamentos do Elenco Básico da Assistência Farmacêutica.

A dotação orçamentária para aquisição do material será da Atenção Primaria a Saúde.

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO
a. Prazo para entrega: 72 hs, para o Município cumprir a ordem judicial.
b. Local de entrega: Avenida Presidente Dutra, nº 2.288, Bairro Brasil, CEP 45025-615,

Vitória da Conquista, Bahia. O horário para entrega deve ser de 08:00 às 11:00 e das

14:00 às 16:00h. (Almoxarifado Central da Saúde)
Forma de entrega: Integral

d. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias
ou defeitos: 48 horas.

Í . í úeuaReta: uu OBSC seTPrograloX(ã0 e Aquisições Eme o

stência Farmacêutica Fe . &
3 5

"
Assi

Mat: 3089 4-3 Secr:

o



VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Cicero FERiciTe sousa

Agente de Contratação
NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS — Matrícula: 07,1049-0

5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

a. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação
do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL.

6. DA EMPRESA VENCEDORA
a. À empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa de mercado,

resultante de cotação de preços, com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as

despesas necessárias à consecução do objeto segue em anexo ao processo.
b. O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de

Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado,
conforme constante da tabela em anexo.

) 7. DA FISCALIZAÇÃO
a. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e

administrativas, em todos os seus aspectos.
b. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência;
c. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos

observados;
d. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá

a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto
contratado.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
a. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA,

ORA CONTRATANTE.o i. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis
à execução do objeto contratado.

ii. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com
o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa.

iii. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou
irregularidades encontradas na execução do objeto.

iv. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas.
v. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado,

livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual.
vi. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas

obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma
cumpra suas próprias obrigações.

b. DA CONTRATADA
i. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as

especificações e condições previstas neste contrato.

Assistência Farmacêutica
Mat.: 30894-3



VITÓRIA DA
CONQUISTA

Renut: S. Nogueira
Prograinação e Aquisições
Assistência Farmacêutica

Mat.: 30894-3

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIST

- Gic ira de Sousa
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Agentê de Contratação

Matrícula: 07.1049-0
NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS

ii. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o
estabelecido neste Termo de Referência.

iji. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato.
iv. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto

contratado à CONTRATANTE.

v. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização
durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no

prazo determinado.
vi. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que

ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a PMVC,
informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a

execução deste contrato.
vii. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta

ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus
empregados ou prepostos.

viii. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o
direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA,

ix. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das

relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação
pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários,
bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que
incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado.

x. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na
licitação.

xi. Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal nº 14.133/2021.

9. DOINSTRUMENTO CONTRATUALo a. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução
de serviço.

10. DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para à

., EXAMINAR
:

O
ENIO

1.85 ecINS no"des

Contratante. al
cnê o

sas
nat: o

2009



VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTAPRE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS Agente de Contratação
Matrícula: 07.1049-0

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM =Ix N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 =[(6/100)]/365
I=(TX)
1=0,00016438
TX= Percentual da taxa anual = 6%

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
a. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da

Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo ao processo.
Projeto/atividade: 2.604
Elemento despesa: 33909100
Fonte de recurso: 500

b. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos
consignados no orçamento programado para o exercício de 2026. NANAou Eoe S e SN

CATETE
Nogueira Halanna Rocha FeERAS

SW

ESSA e aquisições Diretora de Vigilância em Shúde

SASS Assistência armacêutica' Fernanda Miiveira Maron
cecr*. a um ERUGPR

Mar. 23735

Fernanda Oliveira Maron
Secretária de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA
SECRETARIA DE SAÚDE

=
Gicele Peitira de Svusa

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE Agente de Contratação
Matrícula: 07.1049-t"

Protocolo - 194988/2025

Compra dispensa - Liminar nº 0307442-29.2013.8.05.0274 - Iidaumir de Jesus Campos

Vitória da Conquista, 16 de janeiro de 2026

Prezados, informo que o preço contratado se encontra dentro do praticado no mercado conforme

Pesquisa de Preço realizada pela servidora Vera Santos Moreira, Matricula nº 607 e constante do

Mapa Comparativo abaixo,

e EMPRESA CNP) VALOR OFERTADO ( R$)

MD Conquista 28.315.958/0001-90 3.450,00

Medisil 96.827.563/0001-27 1521,60

Atenciosamente,

Vera og Moreira
Coord. Administrativa

Dir de Vigilancia
Mat. 607

VERA SANTOS MOREIRA
SERVIDORA

607
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SMS

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 TX eREREITuRA MUNICIPAL DE

Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 T VITÓRIA DA
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 YYyi CONQUISTA

4351



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
VITÓRIA DA Secretaria Municipal de Saúde Giceté Refeira deSousa
CONQUI STA www.pmvc.ba.gov.br Agente de Contratação

Matrícula: 07.1049-0

GEP 194988/2025

Do: Gabinete da Secretária Municipal de Saúde - SMS
Para: Núcleo Administrativo — SMS

Prezados,

Informo que o referido processo passou por todos os estágios exigidos

pela legislação vigente até o presente momento, e considerando que foram

feitas varias cotações pela DVS para o Núcleo de Pesquisa de Preços

(documentação em anexo), e não se obteve resposta por parte das empresas

para o fornecimento dos orçamentos:
Autorizo processo de Dispensa de Licitação, conforme condições,

quantidades, especificações técnicas, justificativa da ausência da cesta de

preços e exigências estabelecidas no Termo de Referência, do processo

194988/2025, que teve como objeto: contratação de empresa para

fornecimento de MEDICAMENTOS, em cumprimento a Liminar Judicial Nº

0307442-29.2013.8.05.0274 do PACIENTE IDAUMIR DE JESUS CAMPOS,

COM a cotação requerida pela Empresa, abaixo:

NOME DA EMPRESA VALOR R$

MEDISIL 1.521,60

Vitória da Conquista — BA, 23 de Janeiro de 2026.

Mat:

Fernanda Oliveira Maron
Secretária Municipal de Saúde

Rua Rotary Club, 69, Centro;
Fone: (77) 3429-7409 (Diretoria Administrativa); 3429-7408 (Gabinete); cics
CEP 45040-150 - Vitória da Conquista - Bahia.

Ô E.
So

dasms2017&gmail.com €

www. pmvc.ba.gov.br —B,via =)
Pr(e rs

Sã. anos
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SECRETARIAMUNICIPAL DA SAÚDE GiceDIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAUDE Agente de Contratação
Matrícula: 07.1049-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
gíeira de Sousa

COTAÇÃO — Nº 24/2025 DATA: 19/12/2025
Í

-
[| Ob: OPRAZOPARAENTRGA DA

APR. ESPECIFICAÇÃO: O!VÇDE PRODUTOS E MARCA YA SUBTOTAL

Comprimido
|

Baclofeno 1I0mg " go |.0806<
Comprmido | OniburininaSME 39 [1,506

Bisnaga Lidocaína geléia 235,00 FU0,00
TOTAL EXE)e

OBSERVAÇÃO:

FELA EMPRESA.

OBS: PACIENTE: Idaumir de Jesus Campos

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA

MD CONQUISTA
CNP) 28.315.958 0001-90

OM———Data JO /1 1 /DS

* A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DAo ORDEM DE COMPRA EMTTIDA POR ESTA SECRETARIA.
e OSPRODUTOSBDEVERÃOSER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEMDE COMPRA.
* —AVALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 606 DIAS.
* O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERÊNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA



'05/01/2026, 10:45 Gmail - Solicitação de Cotação nº 24/2025

a Gmail Cotação DVS <cotacaodvsQgmail.com>

rá

Solicitação de Cotação nº 24/2025 Gicete fica e Sousa

3 mensagens Agente de Contratação
MM oCotação DVS <cotacaodvs(Qgmail.com> 19 de dezembro de 2025 às 10:52

Para: "nossafarmaciadavi&Qgmail.com" <nossafarmaciadaviQgmail.com>, matheusfarmacia(Qhotmail.com,
"admartimagistralvca(Qgmail.com" <admartmagistralvcaQgmail.com>, "produmedEgmail.com" <produmedEgmail.com>,
Recepção Medisil <recepcao(Qmedisil.com.br>, david.madureira.s123(Qhotmail.com, madureiva.s123Qhotmail.com

Prezados,

A Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista — BA, por intermédio da Diretoria de Vigilância em Saúde,
está realizando um processo de compra para aquisição de medicamentos.
Dessa forma, entramos em contato para convidá-los a participar do envio de cotações referentes aos itens
solicitados. Ressaltamos a importância de que a cotação seja devidamente assinada antes do envio.
Informamos que esta demanda é para atender liminar judicial, o que reforça a necessidade de retorno com a maior
brevidade possível, a fim de atender aos prazos estabelecidos.
Agradecemos desde já a atenção e colocamo-nos à disposição para qualquer dúvida ou informação adicional.

Atenciosamente,

Andréia Meira

Fl COTAÇÃO 24.doc
194K

Mail Delivery Subsystem <mailer-laemon&googlemail.com> 19 de dezembro de 2025 às 10:52
Para: cotacaodvsQgmail.com

Vera tos Moreira
Coord. Administrativa

Dir de Vigilancia
Mat. 607

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a

e madureiva.s123(Qhotmail.com porque o endereço não foi
encontrado ou não pode receber mensagens.

A resposta do servidor remoto foi:

[DUSPEPFOOOOATZDD.eurprdO2.prod.outiook.com 2825-12-19T13:52:41.7357Z G8DE3CBS3615501F]

Final-Recipient: rfc822; madureiva.s123(&hotmail.com
Action: failed
Status: 5.5.0
Remote-MTA: dns; hotmail-com.olc.protection.outiook.com. (52.101.68.20, the
server for the domain hotmail.com.)
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (S2017062302). "

[DUSPEPFOCOO0A7DD.eurprdO2.prod.outiovok.com 2025-12-19T13:52:41.735Z OBDESCBS3615501F] a
https://mail.google.comímail/u/3/?ik=97bfc82339&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-6369380391646763282&simpl=msg-a:r551997258601... 1112



*05/01/2026, 10:45 Gmail - Solicitação de Cotação nº 24/2025

TLast-Attempt-Date: Fri, 19 Dec 2025 05:52:41 -0800 (PST)
DXcf Sousa

noname Agente de Contratação
a4K Matrícula: 07.1049-0

Recepção Medisil <recepcaoQmedisil.com.br> 19 de dezembro de 2025 às 15:10
Para: Cotação DVS <cotacaodvs(Qgmail.com>

Prezados boa tarde!

Segue cotação como solicitado.

Estamos à disposição para quaisquer dúvidas pertinentes a esta situação.
Cordialmente... ES
Sheila Costa
Tel: 71 3413-8117

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE

De: Cotação DVS <cotacaodvs(Qgmail.com>
Enviado: sexta-feira, 19 de dezembro de 2025 10:52
Para: nossafarmaciadavi&Q&ggmail.com <nossafarmaciadaviagmail.com>; matheusfarmacia(Qhotmail.com
<matheusfarmacia(Qhotmail.com>; admartmagistralvca&Qggmail.com <admartmagistralvcaQgmail.com>;
produmed(Qgmail.com <produmed(Qgmail.com>; Recepção Medisil <recepcao(Qmedisil.com.br>;
david.madureira.s123(Qhotmail.com <david.madureira.s 123Qhotmail.com>;

madureiva.s 123(Qhotmail.com <madureiva.s123(Qhotmail.com>
Assunto: Solicitação de Cotação nº 24/2025

e [Texto das mensagens anteriores oculto]

4 COTAÇÃO 24-25.paf
706K

https://mail.google.com/mail/u/3/2ik=97bfc82339&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-6369380391646763282&simpl=amsg-a:1551 98725601... 2/2



05/01/2026, 10:45 Gmail - COTACOES ATUALIZADAS

Ni Gmail Cotação DVS <cotacaodvsQgmail.com>

COTACOES ATUALIZADAS
1 mensagem

Davi Luis <nossafarmaciadavi&Qgamail.com> 21 de dezembro de 2025 às 11:27
Para: Secretaria <cotacaodvs&Qgmail.com>

Gicéleé Péreira de Sousa
Agente de Contratação

Matrícula: 07.1049-0

<Q Não contém vírus.www.avast.com

nm COTACOES 10 - 19 -23 E 24 MEDICAMENTOS.pdf
2394K

https://mail.google.com/mail/u/3/?ik=97bfc82339&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1852128359389343230&simpl=msg-f18521283593893,.. — 1/1 Í
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à
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA S CONQUISTA

Secretaria Municipal de Saúde

VITÓRIA DA
CONQUISTAPREFEITURA

Agente de Contratação
Matrícula: 07.1049-0

Vitória da Conquista (BA), 23 de Janeiro de 2025.

GEP. N.º 194988/2025 — Núcleo de Compras-/SMS

Da: Diretoria Administrativa
Para: Secretário Municipal de Saúde

Fernanda Oliveira Maron

Prezada Senhora,

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a

timinar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de Assistência

e Farmacêutica para aquisição de Medicamento.

Nome do paciente: Processo Judicial

IDAUMIR DE JESUS CAMPOS 0307442-29.2013.8.05.0274

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto à empresa vencedora,

solicitamos autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos

listados na cotação nº 24/2025 em anexo:

EMPRESA: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA. CNP!: 96.827.563/0001-27.

Valor: R$ 1.521,60

oe Seguem em anexo: Cotações, Receitas, e Liminar Judícial.

Dotação: 2604

Elemento: 33909100

Fonte de Recurso: 500

nã : ; es SOU
A disposição para quaisquer esclarecimentos. Na NI

yafetoANO
Atenciosamente, ea NSRCAEq

Hayka Lima Gonçalves Sousa
Diretora Administrativa

&> Praça Joaquim Correia, 55 — Centro - CEP 45000-907 — Vitória da Conquista — Ba

saude&pmvc.ba.gov.brOpmvc.ba.gov.br www.pmEha.gov.br 77 - 3424-8534 / 8536



SN

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA S CONQUISTA
Secretaria Municipal de Saúde

VITÓRIA DA
CONQUISTA
PREFELIILHA

Vitória da Conquista (BA), 23 de Janeiro de 2025.

Gicele/P e Sousa
Agente de Contratação

Matrícula: 07,.1049-0

Do: Gabinete do Secretário
Para: Diretoria Administrativa / SMS
Att: Hayka Lima Gonçalves Sousa

Prezada Senhora,

o Em atenção a GEP. N.º 194988/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para

contratação da empresa: EMPRESA: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-

27, para aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na cotação nº 24/2025 em

anexo,

Nome do paciente: Processo Judicial:

IDAUMIR DE JESUS CAMPOS 0307442-29.2013.8.05.0274

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos.

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência,

o pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordemPp Pp

judicial.

Núveira Maron
Fe APRE

S Esso aq 5
nat. 918

Fernanda Oliveira Maron
Secretária Municipal de Saúde.

&> Praça Joaquim Correia, 55 — Centro - CEP 45000-907 — Vitória da Conquista — Ba

saude&pmvc.ba.gov.brOpmvc.ba.gov.br www.pmyÊbda.gov.br 77 - 3424-8534 / 8536



MUNICLIVIOU VLLUIIA DA LUNVUIDLA
SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA

e BAHIA
= 34.308.797/0001-00

& " NOTA DE PRE EMPENHO Nº 0000005/2026 - LIBERADA
PD

Exercício : 2026 Ficha:
Determino o Pré Empenho da forma abaixo

2604911500

|
Data : 02/01/2026 — DataRef: 02/01/2026 Valor: 1,080.000,00

O Órgão : 2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE N
Unidade Orçamentária : 2601 - AÇÕES DE GESTÃO DO SUS

Função : 10 - Saúde Gi -icele
Subfunção : 122 - Administração Geral Agent det, de Sousa

Programa : 4606 - EQUILÍBRIO FISCAL mM
e de Contratação

Projeto/Atividade : 2604 - SENTENÇAS JUDICIAIS
atrícula: 07,1049-0

Elemento Despesa : 33909100000 - SENTENÇAS JUDICIAIS

Subelemento Despesa

N Fonte de Recurso : 150010020000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) >”
>

Favorecido :
CNPICPEF :

)

Bairro :
Cidade :

Endereço :
UF: —

Histórico : Ref. atendimento de liminares judiciais

e É
Saldo Anterior Ficha 1.080.000,00 Valor Pré Empenho 1.080.000,00 Saldo Disponível 0,00

(um milhão oitenta mil reais)
Nº Requisição :

Nº Processo :

Modalidade : Não Aplicável

Objeto :

N
””

LANÇAMENTO!
nº [pévito | Valor Crédito Í Valor

Fré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O TT Is35570100000 - PRE-EMPENHOS EMITIDOS | 7.080 000,00 |622120200000 - CREDITO PRE-EMPENHRADO | 7.080.000,00

Q 1 |622110000000- CREDITO DISPONÍVEL 1.080.000,00 |[622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1.080.000,00

Local/Data/Assinaturas
VITÓRIA DA CONQUISTA, 02 de janeiro de 202€

Edinael dãs Santos Pardim
Diretor Financeira

Mat 245590

Page Lof d



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral coécasde Sousa
Agente de Contratação

Cidadão, Matrícuia: 07,1049-0

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

Êo
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

SÉSIDOO: COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | paggnçãarc eedoo CADASTRAL
ÃO | oaroarans

) es
6 drogas de uso bi "=

e conservação dominiliar
* artigos de uso pessoal e dontéstico não exspacificados

mente
49.30-2-01- Transporte rodoviáriode carga, exceto produtos perigosose mudanças, municioal.49.30-2-02- Transporte rodoviário de carga, exceto perigosos e Inter .
intemuacional

[2882 Sociaação Empresária imita:208-2 - Sociedade Empresária Limitada ]

R DA BOLIVIA ] [E QUADRA: P; GALPÃO: 2;

E ISTAMO

41,230-195 GRANJAS RURAIS PRESIDENTE SALVADOR
VARGAS

MASCONCONTABILIDADES&SGMAIL.COM ] (71) 3417-8103 (71) 3417-8117 |

st EM
|

EXBASTIAL Fai

ATIVA | 24/09/2006

E— EAprovado pala instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/09/2023 às 08:19:48 (data * hora de Brasília). Página: 111

484 CONSULTAR OSA OVOLTAR ia IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Passo a passo para o CNPJ Eonsultas CNPJ Estatisticas Parceiros Serviços CNP]



Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Dados da empresa
Identificação
CNPJ: 96.827.563/0001-27 Inscrição Estadual: 037.712,866 NO desteRazão Social: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA GiceleiPereira de Sousa
Nome Fantasia: MEDISIL Agente de Contratação
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Matrícula: 07,1049-0

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP METRO

Unidade de Fiscalização: INFAZ ATACADO

Endereço
Logradouro: RUA DA BOLIVIA

Número: 223 Complemento: QUADRA: P; GALPAO: 2;

Bairro/ Distrito: GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS CEP: 41230-195
Município: SALVADOR UF: BA

2
E-Telefone: (71) 34178103 mail: MASCONCONTABILIDADEG GMAIL.COM

Referência: EM FRENTE AO CENTRO DE DISTRIBUICAO DA .VOTORANTIN Localização: ZONA URBANA

oe Informações Complementares
Data de Inclusão do Contribuinte: 14/09/1993
Atividade Econômica Principal:
4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
Atividade Econômica Secundária
4646001 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
4930201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação
- ESTABELECIMENTO FIXO

- PORTA A PORTA, POSTOS MÓVEIS OU POR AMBULANTESO... NORMAL

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL

Situação Cadastral Vigente: ATIVO Data desta Situação Cadastral: 14/09/1993

Endereço de Correspondência
Endereço: RUA DA BOLIVIA Complemento: QUADRA: P; GALPAO: 2;
Referência: LADEIRA DO HOSPITAL SANTA IZABEL Número: 223
Bairro: GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS CEP: 41230195

Município: SALVADOR UF: BA

Informações do Contador

Classificação CRC: Profissional CRC: 17521 -BA Tipo CRC: Originario
Nome: MAGNUS ANTONIO PINHO DE CARVALHO

Responsávei pela organização contábil
Classificação CRC: Profissional CRC: Tipo CRC: Originario
Nomae:

Endereço



ENdereço: AVENIDA LEOVIGILDO FILGUEIRAS CASA

Número: 765 Bairro: GARCIA Município: SALVADOR UF: BA

Referencia: CEP: 40100000
Telefone: (71) 30118544 Celular: () Fax: () E-mail: MASCONCONTABILIDADEGGMAIL.COM

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
pelo Fisco

Data da Consulta: 25/09/2023 e " =
Agentê de Contratação

Matrícula: 07.1049-0

Go e Doro os AcmeBN rASGIA Imonan ES . e. "



Consulta Pública ao Cadastro
do Estado da Bahia

| Data da Consulta: 04/04/1922 [Número da Consulta:
à

iiahabaea
Ago

Matrícula: 07.1049-0
USBTILICAÇÃO

cNPI:  [96.627.563/0001-27 [Inscrição Estadual:  [037.712.866 Tur: Tea

Razão Social: | MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA

IMIFRECO

| Logradouro: [RUA DA BOLIVIA

Número: 223 Complemento: |QUADRA: P; Bairro: [GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS
; GALPÃO: 2;
: -—

UF: [BA Município: | SALVADOR CEP: j41230195

| Endereço Eletrônico: |ONOGUEIRADEQUEIROZ&MGMAIL.COM Telefone: (71) 34138117

NSRNAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica: comércio atacadista de medicamentos e drogas de us

da Inscrição Estadual: 14/09/1993 Usuário SEPD: — j------

Situação Cadastral Atual: Habilitado Data desta Situação Cadastral: 14/09/1993

Condição: NORMAL

Observações:

Regime de Apuração de ICMS: | C/CORRENTE FISCAL

Observações:

- Os dados acima são baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastra! do
contribuinte nesta data.

Voltar para nova seleção decontribuinte (BA)

Acessar cadastro de outro Estado



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 17 DA MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ nº 96.82/7.563/0001-27

IVAN CORREIA DA SILVA, brasileiro, casado com comunhão parcial
de bens, empresário, nascido em 01/05/1562, residente e
domiciliado na Rua Magno Valente nº 348, apartamento 702 A,
Pituba, CEP nº 41.810-620, nesta cidade de Salvador, Estado
da Bahia, portador da carteira de identidade nº
1V2124402.25-SSP/BA., e do C.P.F. nº 232.180.105-00, único
socio componente da sociedade empresaária limitada que giranesta praça sob a denominação social de MEDSIL MEDICAMENTOS
LTDA, com sede na Rua da Bolívia nº223 - Quadra P Galpão 2 -
Granjas Rurais Presidente Vargas - CEP 41.230.195,
Salvador, Estado da Bahia, registrada na Junta comercial do
Estado da Bahia sob nº 29.201.366.538 em 01/09/1993, e no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda sob nº 96.827.563/0001-27, resolvem de comum acordo
e na melhor forma de direito alterar e consolidar o seu
contrato social primitivo mediante as cláusuias seguintes:

PRIMEIRA CLÁUSULA
ALTERAÇÃODO NOME EMPRESARIAL
O nome empresarial que é de AMEDS/LMEDIGAMENTOSLTDA fica
alterado para MEDISIL MEDICAMENTOS LTRA. 2À vista da modificação ora tada, consolida-se o contrato social, com « seguinte redação

IVAN CORREIA DA SILVA, brasileiro, casado com comunhão parcial
de bens, empresário, nascido em 01/05/1962, residente e
domiciliado na Rua Magno Valente nº 348, apartamento 702 A,
iPituba, CEP nº 41.810-620, nesta cidade de Salvador, Estado
da Bahia, portador da carteira de identidade nº
O2124402.25-SSP/BA., e do C.P.F. nº 232.180.1D5-00, único
socio componente da sociedade empresaária limitada que gira
nesta praça sob a denominação social de MEDISIL MEDICAMENTOS
LTRA, ccm sede na Rua da Bolívia nº223 - Quadra E Galpão 2 -

Granjias Rurais Presidente Vargas - CEF 41.230.125,
Salvador, Estado da Bahia, registrada na Junta comercial do
Estado da Bahia sob nº 29.201.366.538 em 01/09/1993, e no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda sob nº 96.827.563/0001-27, resolve de comum acordo
e&€ na melhor forma de direito consolidar o seu contrato
social primitivo mediante as cláusulas seguintes:

Fã)
JUCEB
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Junta Comercial do Estado da Bahia 03/11/2022
Certifico o Registro sob o nº 98251359 em 03/11/2022
Protocolo 224585002 de 03/11/2022
Nome da empresa MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA NIRE 29201366538
Este documento pode ser verificado em httpi/Iregin juceb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICAÇAD.asfChancela 325668137881009
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/11/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 17 DA MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ nº 96.827.563/0001-27

Td

PRIMEIRA CLÁUSULA E3
DENOMINAÇÃO SOCIAL<>SEDB<>NOME FANTASIA) ê =
A sociedade gira sob a denominação social de MEDISIL! F|

MEDICAMENTOS LTDA, com sede na Rua da Bolivia nº223 - Quadra ão 2-
FP Galpão 2 - Granjas Rurais Presidente Vargas - CEP RX E da41.230.195, Salvador, Estado da Bahia. BE ES Es

EN ETR

BEGUNDA CLÁUSULA DO 3" eo
PEBJETIVOS DA SOCIEDADE : A z H =?
O objetivo principal da sociedade é o de: CC TE ss
Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Humano; E Ds sã
Comércio Atacadista de Cosméticos e Produtos de Perfumaria; be =Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza E na
Conservação Domiciliar; | Té
Comercio Atacadista de Aparelhos e Equipamentos e Artigos: Es
de Uso Pessoal e Doméstico;

j

Fo
Transporte Rodoviario de Cargas, Exceto Produtos Perigosos, ==
e Mudanças Municipal; :j da
Transporte Rodoviario de Cargas, Exceto Produtos Perigosos, | se
e Mudanças Intermunicipal, Interestadual e Internacional. e— = -

FMERCEIRA CLÁUSULA E=.
FORO JURÍDICO <> ABERTURADE FILIAL nã
A sociedade elege o Foro da Comarca da Cidade de sásalvador/Ba., rejeitando qualquer outro por melhor que ES
seja. É permitido a sociedade constituir filiai(ais) em o
qualquer parte do Território Nacional. -

! =
: RUARTA CLÁUSULA É

&

O capital da sociedade é de R$ 1.000.000,00 (Hum Milihãe ê
Reais) divididos em 1.000.000 (tum milhão) quotas de &

capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e ã
inregralizadas, pelo sócio da seguinte forma: &

C sécio IVAN CORREIA DA SILVA detém 1.000.000 (Hum Milhão) &s

quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, É
correspondendo ao valor total de R$ 1.000.000,90 (Hum fe)

Milhão Reais), que são totalmente integralizados e -entregues a sociedade, e em moeda corrente do Pais. =
Desta forma o capital da sociedade é constituído e 5
distribuído entre o sócio da seguinte forma: Z

-

Página2Req.81200001541174

Junta Comercial do Estado da Bahia 03/11/2022
Certifico o Registro sob o nº 98251359 em 03/11/2022
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/11/2022
por Tiana Regila M'G de Araújo - Secretária-Geral



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 17 DA MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ nº 96.827.563/0001-27

sócios QUOTAS VALORES
=

IVAN CORREA DA SILVA —LO0RO0O ARS LO00Q0VA00 S
FOais coins 1.680.000 R$ 1.000.008,00 a

=|
=

RUINTA CLÁUSULA & ã
ã=

RETIRADAS PRÓ-LABORE) 3
O sócio que efetivamente trabalhar na sociedade farão jús à
uma retirada mensal a titulo de pró-labore, E seroportunamente fixada, de acordo com à situação financeirada sociedade, respeitando porém os limites permitidos pelaLegislação de Imposto de Renda.

BEXTA CLÁUSULA
CESSÃO OU TRANSFERENCIA DE QUOTAS)
AS quotas são indivisivéis e não poderão ser cedidas Ou
transferidas sem o consentimento do outro sócio, à quem
ficam assegurados, em igualdade de condições e preço o
direito de preferência para à sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.
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BETIMA CLÁUSULA
RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS)
A resconsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas dqduotas, mas todos respondem solidariamente pela
inteoraiização do capital social.

bpDbITAVA CLÁUSULA
lapDMINISTRAÇÃODA SOCIEDADE)
A administração da sociedade caberá ao sócio IVAN CORREIA DA
SILVA com poderes e atribuições de Adwinistrador autorizado o
usc do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas aos interesses social ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização
doe outro sócio. 1

Reqg.81200001541174 Página 3
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/11/2022
por Tlana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 17 DA MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ nº 96,827 .563/000 1-27

”
a

TERNONA CLÁUSULA ss"uv E -MORTE OU IMPEDIMENTO DA SÓCIO) ] Eu:sooSo:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a seciedade Po Fr) É
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 38 zincapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse(s) ro Ez

deste(s) ou da(s) sócia(is) remanescente, o valor de seus O 5 E
naveres será apurado e liquidado com base na situação É PE ie.

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotados em outros ca
em que à socisdade 26 resolva em relação ao(s) seuías) sócio (8:.

DÉCIMA CLÁUSULA
DECLARAÇÃO DE DESINPEDIMENTO)
O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, porLei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob 08 efeitos deia, à pena que vede, aínca
que temporariamente, O acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
à propriedade.

TBAPLOLOFDEDTIUAINE/qamIOPPLUTSSE/1Q'MOD'SoSd:
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DECIMA PRIMEIRA CLÁUSULA)
DO BALANÇOS LUCROS E OU PREJUÍZOS)
Ac terminc de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o

ZRAPUDRÇONAXHIÃA

T6ANSPEJOIM-

UU

administrador prestará contas justificadas de sua &

aaministração, procedendo à elaboração do inventário, do Z
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, So

cabende as sócias, na proporção de suas quotas, CS lucros 2
1“ou perdas apurados.

“.

Dr Tn)

Ba

IouMUTHT

ad

Req.81 200001 541174 Página4

Junta Comercial do Estado da Bahia 03/11/2022
Certifico o Registro sob o nº 98251359 em 03/11/2022

NJ Protocolo 224585002 de 03/11/2022
CA Nome da empresa MEDISE. MEDICAMENTOS LTDA NIRE 29201366538

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin juceb.ba.gov.br/AUTENTI| ICACAODOCUMENTOS/AUTENTICAÇÃO asp
Chancela 325668137881009 6

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/11/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 17 DA MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ nº 96.827.563/0001-27

FA E8835.DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA EE,= = TSEeeÍNICIO DAS ATIVIDADES <> PRAZO DE DURAÇÃO) E o =
:

A sociedade iniciou suas atividades, em 01/09/1993 na data Êê E =de seu registro na Junta Comercial do Estado da Bahia, e o & —
seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 5 quo

e 2 USELEGE
LEDÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA ssE.

, seCONSTITUIÇÃO DE PROCURADORES) - E
É permitido aos sócios constituirem procurador (es) que às õ -
representem na sociedade. EEà- =
E, por assim estarem justos e contratados assinam o Ss
presente documento. ==oSalvador, 28 de Setembro de 2022. 22

OEem2==>
xXx 4%osaiFu
o =g7no=sooO&&ses=

É
| Elaborado por LUCAS MESSIAS DE QUEIROZ <> Telefax (71) 3011-8544 -

É
=ê&
=eõ=
&=-=o
oq
&B

ÕoEÉ&
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- Agente de ContrataçãoTERMO DE AUTENTICAÇÃO Matrícula: 07,1049-0

NOME DA EMPRESA MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA

PROTOCOLO 224585002 - 03/11/2022
ATO 002 - ALTERAÇÃO

020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

MATRIZ

NIRE 29201366538
IC NPÍ 96.827,563/000 | -27
KCERTÍIFICO O REGISTRO EM 03/11/2022
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98251359 DE 03/11/2022 DATA AU CAGÃQ 03/11/2022SSN ALLA NWA
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=———— Conl- 1 5 de Orago

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral
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Gio) Feira de Sousa
Agente de Contratação

Matrícula: 07.1049-0



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Passoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tal.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:/www.azevedobastos,not.br " A

E-mail: cartorio&)azevedobastos.not.br Gicele Pereira de Sousa
Agente de Contratação

Matrícula: 07,1049.0

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavaicanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos é Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes”.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudícia! em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exempio: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tipb jus.br/selo-digital

enticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA ,

ITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA a responsabifidade, única
e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/12/2020 16:47:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevôêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus 8$ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA , HOSPITALAR, DE HIGIENE E
TRANSPORTES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica&azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital.

Esta Deciaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

*Código de Autenticação Digital: 15200112209449185768-1
*Legisiações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13,105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 é Provimento CGJ Nº 003/2014,

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94/0572d69feSbcOSbres6Ed5e12791SdfSIDIO4aB7 3h4b315a99fa307cSEfafaf70S5a1aB22be7c3ASISfeOfScbafeBa4gdeb8ccO290fhb91eNdb19
]

15052d15f7815c8ha8eA79465at1e

Presdêncu da Repubia
ICH

Caacl Brasil
Madhda Provisória Nº 22002,

tie 24 dengosto de 200º. =)



m Prefeitura do Salvadora Secretaria Municipal de Saúde
Diretoria de Vigilância da Saúde

SUS  Subcoordenação de Vigilância Sanitária

DSPL Nº 108/2025 GicofdeSousa

A 4 Agente de Contratação

Alvará de Saúde VALIDADE— 26/11/2026 Matrícula: 07.1049-0

PROCESSO — 172577/2025

EXERC ÍCIO(s) FISCAIS(is) - 2025

Razão Social - MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA
Nome Fantasia — MEDISIL

e” — 095,367/001-57 CNPJ/CPF — 96.827.563/0001-27

Endereço — R DA BOLIVIA, Nº223, GALPAO 02 OUTROS QUADRA P
- GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS
Responsável Técnico — MARIA PATRICIA ALVES SANTANA
ALMEIDA
Nº Conselho — CRE/BA -— 15061
ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO — DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO

SUTORIZAD, à
8

ANTERIORMENTE (SEDE). VEÍCULOS: PLACA RTX5D29 E SKD7170. AUTORIZA
DISTRIBUIR MEDICAMENTOS CONTROLADOS PELA PORTARIA FEDERAL 344/98.

e Salvador, 26 de novembro de 2025

Subcoordenador (a)/ Chefe do Setor
Assinatura e carimbo

NOTAS: 2º1. De acordo com à legislação sanitária ce disposições regulamentares em vigor. É
estabelecimento acima qualificado está apto à funcionar. durante o exercício sanitário
descrito.
2. Em caso de infração à legislação vigente, esta licença sanitária poderá ser suspessa
temporária ou definitivamente pela autoridade sanitária.
3. O Alvará de Saúde deverá obrigatoriamente ser fixado em lugar visível ão público nos
estabelecimentos licenciados.

4. O licenciamento dos estabelecimentos sujeltos à fiscalizáção do Serviço de Yigiláucia
Sanitária será revalidado anualmente.



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CCM - COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO

Gicelé Pereira de Sousa
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO Agente de Contratação

PESSOA JURÍDICA Matrícuta: 07,1049-0

Validade deste Alvará: 31/12/2025

RAZÃO SOCIAL: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA

NOME FANTASIA:  MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA

CGA: 095.367/001-57 CNPJ: 96.827.563/0001-27

ENDEREÇO: Rua da Bolívia, 223, GALPAO 02 OUTROS QUADRA P - GRANJAS RURAIS
PRESIDENTE VARGAS

NATUREZA JURÍDICA:  206-2 - Sociedade Empresaria Limitada
CONSTITUIÇÃO EMPRESA; Matriz

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INÍCIO

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 4644-3/01 05/06/2008

Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 4646-0/01 30/04/2019

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 4649-4/08 30/04/2019

domiciliar
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 4649-4/99 30/04/2019

pessoai e doméstico não especificados anteriormente

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva

FORMA DE ATUAÇÃO: Estabelecimento Fixo, Porta a Porta, Posto Móveis ou por Ambulantes

SITUAÇÃO CADASTRAL: — AtivaRegular Nº TVL: 287746 VALIDADE: Definitivo

DATA DA INSCRIÇÃO: 01/09/1993 DATA DE IMPRESSÃO: 10/01/2025

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições.

O Aivará de Funcionamento não dispensa o Alvará de Saúde, para as atividades que sejam de interesse da Vigilância Sanitária, de
acordo com o Anexo IX da Lei 7.186/2008 (Tabela de Receita nº VIII - TVS) e demais legislações relacionadas.

CÓDIGO DE CONTROLE : 3DD9ECBCS2D210F33409680741F3C391

A autenticidade deste Alvará poderá ser confimada na pâgina da Secretaria — Municipal da Fazenda
(http:/hwww. sefaz.salvador.ba.gov.br). através do código de controle acima

e



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
Giceld/ Pereira de Sousa

Agente de Contratação
Certificado de Registro Cadastral - CRC Matrícula: 07.1049-0

(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 96.827.563/0001-27
Razão Social: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

4644-3/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

Endereço:
RUA DA BOLIVIA, 223 - GALPÃO 02 OUTROS QUADRA P - GRANJAS RURAIS
PRESIDENTE VARGAS - 41.230-195 - Salvador / Bahia

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Emitido em: 04/11/2025 11:40



325

Gicelé Fereira de Sousa

;
” ( K Mse | | IO Agente de Contratação

& Federal de Matrícula: 07.1049-0

XFarmacia
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA

CADASTRO NO CRF SOB Nº REGIONAL VALIDADE
D

005682 CRF - BAHIA 25/02/2026

"N/HORARIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO - SEMANA NX

RAZÃO ! DENOMINAÇÃO SOCIAL Seg: 08:00as 12:00é das 13:00 as 17:00/ Ter; 08:00 as 12:00e das 13:00 as 17:00/
MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA Qua: 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00/ Qui: 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00/

- NJ
Sec 08:00 as 12:00 6 das 13:00 as 17:00/

NEMERANTASA 4 HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO - SABADO |Is
SN

NATUREZA DO ESTABELECIMENTO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO - DOMINGO
DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Fr N
ENDEREÇO rr N

R DA BOLIVIA 223, QD P, GALPAO 2 CNPJ
96827563000127

LOCALIDADE r N
GRANJAS RURAIS PRESID VARGAS CIDADE

Salvador
S A ”

<

FARMACÊUTICO (S) DIRETOR/RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S):

Seg. 08.00 as 1: OTIS TIN SS TIO Ter OO es TEUS e IRS TIMbt
Í

MARIA PATRICIA ALVES DE SANTANA ALMEIDA | as 17:00/ Qua: 08:00as 12:00e das 13:00as 17:00/ Qui: 08:00as 12:006
das 13:00as 17:00/ Sex: 06:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00

Dr. Mário Martinelli Júnior
Presidente CRF-BA

Chave de Segurança : 86B1351948C938BD3C2994AB9F2CE5F8
Emitidoem — 25/11/2025 11:18:30

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO

Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade Técnica está inscrito neste
Conselho Regional de Farmácia, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal nº 3.820/60 e ao Titulo IX da Lei Federal
nº 6.360/76,.
Tratando-se de farmácia de qualquer natureza, certificamos que está regularizada durante os horários
estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com a Lei Federal nº 13.021/14,



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. age

Declaração

cxfótetaro: Sousa

nte de Contratação
Matrícula: 07.1049-0

Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 96.827.563/0001-27 — DUNSE&: 90*****25

Razão Social: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA
Nome Fantasia: MEDISIL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/03/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possuí pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.
E - Credenciamento
11 - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 25/04/2026
FGTS Validade: 21/11/2025
Trabalhista — (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 29/04/2026e IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 12/11/2025
Receita Municipal Validade: 11/12/2025

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 30/06/2026

Esta declaração é uma simples consulta ce não tem efeito legal

Automática
Automática
Automática

Emitido em: 04/11/2025 13:28
CPF: 232. XXX.XXX-00 — Nome: IVAN CORREIA DA SILVA

Áss: e ———



MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA

Gicéle Rereira e Sousa
Ô Agente de Contratação

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES Matrícula: 07.1049-0

MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 96,827.563/0001-27, sediada
na Rua da Bolívia 223, Granjas Rurais Presidente Vargas por intermédio de seu representante
lega! o Sr Ivan Correia da Silva portador da carteira de identidade nº 02.124.402-25 e do CPF
nº 232.180.105 -DO, DECLARA que:

|. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para disputa da
Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021.

ll. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº.
14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja
contratação é permitida nos termos da legislação;

Il. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inc. Il! do art. 5º da
Constituição Federal;

IV. declaração de reserva de cargos PcD e para reabilitado da Previdência Social,
consoante art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Salvador, 18 de Março 2025.

Rua da Botivia. 223 - Quadra ? Galpão 2 - Granjas Rurais Oresidente Vargas, CEP 4! 230-195, Salvador - Bahia
Telefone: 171) 1413-3117 Fax (71) 3413-8100 WhatsApg (71) 5119.5482 E-mai. medis:idqmedis:!. combr

CNPJ: 96 827 SESOO01-27 INSC EST 37712866



Gie ereira ousa
Agente de Contratação

Matrícula: 07,1049-0
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 96.827.563/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas '8' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:18:39 do dia 04/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/06/2026.
Código de controle da certidão: 7A3SD.12FF.E1FB.01E9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Fágina 1 de 1

;
; Agente Contratação

PODER JUDICIÁRIO Matrícula: 07.1049-0
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 96.827.563/0001-27
Certidão nº: 76355492/2025
Expedição: 09/12/2025, às 17:29:23
Validade: 07/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 96.827.563/0001-27, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, à custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: codtâlsl.jus. br



02/02/2026, 15:06 Consulta Regularidade do Empregador

' '
Gicelê Pereira de Sousa

Voltar lmnprimir Agente de Contratação
Matrícula: 07.1049-0

CAIXA
TAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  96.827.563/0001-27
Razão MEDISIL MEDICAMENTOS LTDASocial:
Endereço: — RDA BOLIVIA 223 GALPAO 02 OUT/GRANJAS RURAIS PRES / SALVADOR

oe / BA / 41230-195

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/2026 a 24/02/2026

Certificação Número: 2026012621190604290897

Informação obtida em 02/02/2026 15:06:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wwWW.Caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



02/02/2026, 15:45 Certidão Negativa de Débitos

ára de Sousa
e Contratação

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Arrecadação e Cobrança - CAC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 95.367/001-57
CNPJ: 96.827.563/0001-27

Contribuinte: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA

oe Endereço: Rua da Bolívia, Nº 223
GALPAO 02 OUTROS QUADRA P
GRANIJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS
41.230-195

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser
apuradas, conforme artigo 277, $ 3º, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 15:45:31 horas do dia 02/02/1926.
Válida até dia 03/05/1926.

Código de controle da certidão: 321C.F52A.7C6A.A3D5.3CC6,BEEC.881E.F35A

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando

o código de controle acima.

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/website/sistema/certidaonegativa/servicos certidao negativa form.asp

a: 07.1049-0

“o



CS GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/12/2025 17:31

<. ar:  SECRETARIADAFAZENDA
EPA fl

Certidão Especial de Débitos Tributários cade: de Sousa

e. . . Agente de Contratação
(Positiva com efeito de Negativa) Matrícula: 07.1049-0

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20256230969

RAZÃO SOCIAL

MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

oe 037.712.866 96.827.563/0001-27

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

298945.0402/16-9 - laInst/DILIGENCIA

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 09/12/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

e Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PAG- | de |



VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA

Secretaria Municipal de Saúde

Gicéle Péteira de Sousa
Agente de Contratação

Matrícula: 07.1049-0

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MEDISIL, inscrita no CNPJ

96827563/0001-27, é detentora de um bom histórico de compra junto à Prefeitura de
Vitória da Conquista.

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na
capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua participação
em processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta a atender as demandaso apresentadas com eficiência e qualidade.

Destacamos que a empresa MEDISIL até então, demonstrou competência e

comprometimento no cumprimento de prazos, no fornecimento de bens e serviços
conforme as especificações técnicas exigidas, bem como no cumprimento das

obrigações contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do Município de Vitória da

Conquista em fornecer soluções eficazes, atendendo às necessidades do município de

forma satisfatória.

Vitória da Conquista, 10/12/2025

Vera S STE
PS Coord. Administra! ..:

Dir, de Vigilan
Vera Santos ereta, o
Matrícula 607

Rua Rotary Club, 69 - Centro — Vitória da Conquista (BA)

CEP 45.000-510 - Tel: (77) 3424-3147



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Gice Sousa
Agentê de Contratação

Matrícula: 07.1049-0

Procuradoria-Geral do Municipio
www, pmec. ba. sos br

PARECER REFERENCIAL nº 001/2023 - PGM

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. HIPÓTESE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

COMPRA EM CARATER EMERGENCIAL PARA ATENDIMENTO A LIMINAR

JUDICIAL. LEI 141332021. PARECER COM ESCOPO DE AUXILIAR NO

REGULAR PROCESSO DE CONTRATAÇÕES DIRETAS EM CASO DE

DETERMINAÇÃO DE CUMPRIMENTO JUDICIAL

O presente parecer tem como escopo auxiliar a autoridade assessorada no

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados nas

contratações diretas para atendimento das liminares judiciais devido a sua erande demanda.

Destaca-se que este parecer não exime aos agentes públicas da

responsabilidade pela falta de planejamento. Este parecer deve atingir as compras de bens

determinados em novas decisões judiciais ou para atender, em último caso. as antigas decisões

das quais originou situação de emergência sem culpa da falta de planejamento da

Administração Pública.

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do Municipio

(PGM). por meio de Parecer Referencial estabelecer orientações jurídicas uniformes.

competindo as Unidades Gestoras observar as informações aqui contidas.

Não obstante o prosseguimento do feito sem a observância dos

apontamentos elencados neste parecer será de responsabilidade exclusiva do administrador.

cabendo a Unidade Gestora atestar. de forma expressa. que o caso concreto se amolda nos

termos deste parecer. CONFERE GUIA Ui dieia.

VB10112%.

Rua Avenida Juracy Magalhães. nº 3.405. Bairro Boa Vista.
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090
Fone: (77) 3429-3166 98809-2990
pem:úapmve.ba.sov.br
www.pmvc.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Procuradoria-Geral do Município

wwuw.pmae.ba,.gos.br
Gicelê Pereira de Sousa

ANALISE JURÍDICA Agente de Contratação
Matrícula: 07.1049-0

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Impõe-se destacar. ainda. que a PGM incumbe apenas a análise dos aspectos

jurídicos quanto aos questionamentos formulados. nos termos do art. 100 da Lei Orgânica

Municipal e Leis Municipais nº 1.603/2009 e 1.760/201]1. bem como a legislação e doutrina

pertinentes ao caso. abstraídas as questões de ordem técnica. econômica e vernacular. ou

mesmo aos aspectos de conveniência e oportunidade. alheios à missão deste órgão.

o REQUISITOS PARA A ELABORAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO

JURÍDICA REFERENCIAL

Considerando que o volume de processos em matérias idênticas e

recorrentes impactam, justificadamente. à atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos

serviços administrativos: e

Considerando a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do

atendimento das exigências legais a panir da simples conferência de documentos. In casu.

justifica a elaboração da presente manifestação jurídica referencial.

Com efeito. o volume de processos administrativos sobre contratação

emergencial por dispensa de licitação para atendimento das liminares judiciais. impactam

sobremaneira a atuação deste órgão consultivo. diminuindo a celeridade dos serviços

o administrativos prestados e reduzindo o tempo de que dispõe o(a) Advogado(a) Público(a)

para examinar processos mais complexos e que exigem uma análise jurídica mais detida e

profunda.

Entretanto. existindo dúvidas específicas. ou sendo casos que eventualmente

escapem ao padrão antes tratado. os respectivos processos podem ser submetidos à análise da

PGM. CORE QUILO do.

Rua Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405. Bairro Boa Vista.
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090.
Fone: (77) 3429-3166 98809-2990
pgm A pmvc.ba gov.br
uwwwu. pmve.ba.2ov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Procuradoria-Geral do Município

wuwu pmve.ba.gosi.br Gicelk usa

Agente e Contratação
Matrícula: 07.1049-0

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 75, VIII, DA LEI nº
14.133/2021- AQUISIÇÃO DE MATERIAL E INSUMOS PARA CUMPRIMENTO DE
LIMINAR JUDICIAL.

QUANTO A INSTRUÇÃO DO PROCESSO

O ari. 37. XXI. da Constituição Federal de 1988. com o objetivo de assegurar
a efetividade dos principios que regem toda a atividade administrativa. determina que a

Administração Pública realize licitação previa à contratação de bens e serviços.

A exceção da regra. conforme o permissivo constitucional. está prevista na Lei

de Licitações e Contratos Administrativos. especificamente em seu art. 75. VIII. que trata a

dispensa de licitação em hipóteses “de emergência ou de calamidade pública. quando
caracterizada urcência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou
comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas. obras. serviços.
equipamentos e outros bens. públicos ou particulares. e somente para aquisição dos bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano. contado da data de
ocorrência da emergência ou da calamidade. vedadas a prorrogação dos respectivos contratos
e a recontratação de empresajá contratada com base no disposto neste inciso”.

DAS FORMALIDADES LEGAIS

Embora não seja exigível nos processos de dispensa. o cumprimento de etapas
formais imprescindíveis no processo de licitação. é necessária a formalização de um

procedimento com estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade.
impessoalidade. moralidade. igualdade. publicidade e probidade administrativa imposta à

Administração Pública.

Com efeito. as exigências atinentes para as contratações dentro do limite de
valor para dispensa de licitação para compras em geral consistem em:

. e. . As E POA ENT “à) Número de processo administrativo: — CONFERE COS Caia
93/0126b) Justificativa da contratação:

Rua Avenida Juracy Magalhães. nº 3.405. Bairro Boa Vista, Age"
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090,
Fone: (77) 3429-3166 /98809-2990
pem epmve.ba.gov.br
www. pmvc.ba.gov.br
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Procuradoria-Geral do Município

uWWu pmve.ba.gor.br

c) Descrição clara. precisa e suficiente do objeto. inclusive das unidades e

quantidades a serem adquiridas:

d) Critérios de pazamento: Gicele fgreira de Sousa
Agente de Contratação

e) Indicação de recurso próprio para a despesa: Matrícula: 07.1049-0

fD' Orçamento coletadosemapa comparativa de preços:

£) Indicação de responsável pela coleta dos orçamentos.

Além dos documentos acima. a Lei nº 14.133/2021] (art. 72) traz um rol taxativo
da qual informa quais documentos se tornam indispensáveis para compor um processo deo dispensa de licitação. isto posto. segue abaixo:

“] - dacumento de formalização de demanda e, se for o caso. estudo técnico preliminar. análise
de riscos. termo de referência, projeto básico ou projeto executivo: 11 - estimativa de despesa.

que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da lei de licitações: 111 - parecer
jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos: IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido: V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação minima necessária: Vl - razão da escolha do contratado: VII -

justificativa de preço: VIII - autorização da autoridade competente”,

Acerca da justificativa do valor é necessário comprovar que o mesmo é

compatível com os valores praticados no mercado. considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas. observadas também a

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. O art. 23
ainda traz a metodologia para definição de valores. Vejamos:

eo Art. 23 [4]

$1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral. conforme
regulamento. o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da

utilização dos seguintes parâmetros. adotados de forma combinada ou não:

| - composição de custos unitários menores qu iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponiveis no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP):

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços. observado o indice de

atualização
de preços correspondente:

CRETA VUASPSTAO)

Rua Avenida Juracy Magalhães. nº 3.405. Bairro Boa Vista. 310L db.
Vitória da Conquista BA. CEP 45,026-090. cole a Si
Fone: (77) 3429-3]66.98809-2990 Gise

pgemíá pmvc.ba.gov.br Age
www. pmvc.ba.gos.br



CATT PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIS
Gicele Pe Ous

| + 1) Procuradoria-Geral do Município Agente d
a

e Contr,
uww.pmse.ba.gos. br Matrícula: 07. 10490

111 - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada. de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sitios eletrônicos especializados ou

de dominio amplo. desde que contenham a data e hora de acesso:

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação. desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital:

Y - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas. na forma de regulamento.

& 3º Nas contratações realizadas por Municípios. Estados e Distrito Federal. desde que não

envolvam recursos da União. o valor previamente estimado da contratação, a que se refere
o caput deste artigo. poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos
adotados pelo respectivo ente federativo.

ES A Lei nº 14.133/202] ainda teve o cuidado especificar que nos casos onde não for

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida pelas informações acima. cabe ao

contratado comprovar previamente que os preços apresentados estão em conformidade com

os praticados em contratações semelhantes de objetos da mesma natureza. por meio de

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes por um período de “até um

ano anterior à data da contratação” pela Administração Pública ou por outro meio

considerado idôneo.

Importante salientar que deverão ser juntados ao processo a certidão que promove

a regularidade perante a Seguridade Social. conforme aduz o $3º. do art. 195, da CF:88.

Já nos casos em que o valor não ultrapasse '4 do limite para dispensa de licitação

e para compras em geral fica dispensada às demais certidões para fim de demonstrar

regularidade fiscal. em consonância com o previsto no art. 70, inciso III. da Lei nº

14.133/202].

Destacamos a necessidade da juntada da certidão negativa de feitos sobre falência.

declaração que não emprega menores de quatorze anos, conforme art. 7º, XXXIII, da CF/88

e declaração que o contratado não incorre em nenhum dos impedimentos do art. 14 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos. cAaFERE GO RECO
WATIRFA
——Rua Avenida Juracy Magalhães. nº 3,405. Bairro Boa Vista.

Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090.
Fone: (77) 3429.3166 98809-2990
pgem'a pmvce.ba.gov.br
wuw.pmvc.ba.gov.br



—— PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

: : Procuradoria-Geral do Municipio GiceleXYerSiã de Sousa
:

:

:S uuu pmye.ba.gov.br Agente de Contratação
Matrícula: 07,1049-0

A Lei Municipal nº 1.727/2010 preconiza a importância de se valorizar as

empresas sediadas no Município de Vitória da Conquista. assim. as contratações diretas

devem preferencialmente ser realizadas com estas.

Quanto à obrigatoriedade ou não de formalização de instrumento contratual.

cumpre destacar que dispensa o termo de contrato. conforme art. 95 da Lei nº 14.133/202]

nas contratações em que a entrega seja imediata e integral e que não resultem obrigações

futuras.

Além dos documentos acima solicitados deverão ser observadas:

1- Termo de Referência/Projeto Básico simplificado. contendo: definição do

objeto. fundamento simplificado da contratação. requisitos da contratação.
critérios de medição e pagamento. estimativas dos preços. adequação
orçamentária e sanções administrativas:

1l- Contrato Social. Estatuto Social ou outro instrumento constitutivo básico da

pessoa jurídica atualizados:

11- Qualificação técnica, conforme determina o art. 67 da Lei Federal nº
14.133. de 1 de abril de 2021. no que
couber

V- Qualificação econômico-financeira. nos termos do art. 69 da Lei

Federal nº 14133. de 1º de abrml de 2021]. no que
couber:

V- Regularidade fiscale trabalhista. conforme o art. 68 da Lei Federal nº 14,133.
de 1º de abril de 2021:

VI- Declaração assinada pelo pretenso contratado em cumprimento do

disposto no inciso XXXI] do caput do art. 7º
da Constituição combinado com o art. 68. VI. da Lei Federal] nº 14.133/202]:

vIF Comprovante de domicílio eletrônico. contendo informações da conta
bancária (Nome do Banco. Agência,
Conta). bem como o nome do contratadoeo.(PAR gessoas | jurídicas) ou CPF

(para pessoas físicas): eo
Rua Avenida Juracy Magalhães. nº 3.405. Bairro Boa

NENTINE
Vitória da Conquista: BA. CEP 45.026-090. Gisel da Si!

Fone: (77) 3429-3166 98809-2990
pgma pmvc.ba.gov.br Ager
www.pmvce.ba.gov.br
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vera — PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIS

: :
Procuradoria-Geral do Município Gicel Fra de Sousa

" EF. WwuWwnw. pmve.ba.gos hr Agente de Contratação
o É Matrícula: 07,1649-6

VIIF Inscrição na entidade profissional competente. quando for o caso:

N- Consulta consolidada em nome do pretenso contratado emitida pelo
Tribunal de Contas da União. relativa aos
CNIA-Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade: Portal da
Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas:
Portal da Transparência CNEP -

Cadastro Nacional de Empresas Punidas.

oe Áinda no mesmo contexto. deve-se dar atenção especial para a elaboração do

termo de referência simplificado. contendo a definição do objeto: fundamento simplificado da

contratação: requisitos da contratação: critérios de medição e pagamento: estimativas dos

preços: adequação orçamentária e sanções administrativas.

Necessário ainda. após instruído processo administrativo. a divulgação e além de

manter à disposição do público em sitio eletrônico oficial o ato que autoriza a contratação

direta ou o extrato decorrente do contrato

Por fim. e não menos importante. o art. 73 da nova lei de licitações nos traz que

em hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo. fraude ou erro grosseiro. o

contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao

oe erário. sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

CONCLUSÃO

Em face do exposto. opinamos. nos limites da análise jurídica e excluídos os

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência das contratações futuras. pela

possibilidade jurídica. em tese. das contratações com fulcro no artigo 75. incisos VII da Lei

nº 14.133/202] para atendimento à liminares judiciais. desde que observados os apontamentos
CREUelencados neste parecer. ; 2%

Rua Avenida Juracy Magalhães. nº 3.405, Bairro Boa Vista, 2310) d

Vitória da Conquista BA, CEP 45.026-090.
Fone: (77) 3429-3166 98809-2990
pemapmve.ba.gov.br

www. pmvc.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Procuradoria-Geral do Município Cica Róswww .pmye.ba.gov.br

e Fa de Sousa
Agente de Contratação

Matrícula: 07,1049-0

Assim. nos processos cujos objetos estejam abrangidos pela presente

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL. isto é. aqueles em que analisadas todas as

questões fáticas e jurídicas. versarem sobre matérias idênticas e recorrentes à ora descrita.

estarão. em principio. dispensados de análise individualizada por esta Procuradoria-Geral do

Município.

A Unidade Gestora deve certificar. de forma expressa. que a situação concreta

se amolda aos termos deste Parecer. devendo esta certidão ser juntada nos autos e ser firmada

oe pelo responsável da Unidade Gestora.

Advogada Pública
OAB'BA 40.804

p

to nat NENTA Voo
átan Nunes Meireles IA 2A

e Procurádor-Geral do Município o ant '

ODAB'BÁ 32.700
|

Í

Rua Avenida Juracy Magalhães. nº 3.405. Bairro Boa Vista,
Vitória da Conquista:BA. CEP 45.026-090,
Fone: (77) 3429-5166 988609-2990

pema pmvye.ba.gov.br
www .pmvce.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTAIPArira de Sos)

SMS - COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA Agente de Contrataçã,
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO Matrícula: 07,1049-0

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO

Local (Setor ) SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica

Protocolo (Nº) 194988/2025

Data e hora 19/12/2025 07:35:57

Compra dispensa - Liminar nº
Texto de envio 0307442-29.2013.8.05.0274 - Idaumir de Jesus

Campos

Renata Prado Silva Nogueira SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica

eo Responsável pelo envio Responsável do Setor

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS

Descrição Detalhamento do Protocolo

Solicitação de Empenho
Compra dispensa - Liminar nº |Prezados, Em cordiais cumprimentos, requeremos
0307442-29.2013.8.05.0274 - Idaumir de Jesus | os encaminhamentos necessários para dispensa de

Campos licitação considerando o Art.75, inciso VIH da Lei
SMS 14,133/2021, que regulam [...]
Renata Prado Silva Nogueira

RECIBO

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de

PS Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Protocolo Nº: Data/Hora de origem:
194988/2025 : 19/12/2025 07:35:57

Local (Origem): Local (Destino):
SMS - Coordenação de Assistência Farmacêutica — SMS - Núcleo Administrativo

Resp. (Recebimento) SMS - NÚCLEO ADMINISTRATIVO

VITÓRIA DA CONQUISTA Í Í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS asSousa

Protocolo - 194988/2025 agente de Contratação

Compra dispensa - Liminar nº 0307442-29.2013.8.05.0274 - Idaumir de Jesus Campos

Vitória da Conquista, 04 de fevereiro de 2026

À agente de contratação Gicele Pereira

Para análise e tramitações necessárias

At.te

CLÁUDIO CORREIA DA COSTA

—

106839
.CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS - SEMGI

doteO4/ 02/2036

Eee
Mat. 07-01049-0

Agente de Contratação

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP; 45000-600
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901
359

SS VITÓRIADAE CONQUISTA

se
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EDIÇÃO EXTRA

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025

DECRETO

DECRETO Nº 23.512, DE 1º DE JANEIRO DE 2025

A

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do
Gabinete Civil e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere
o art. 75, incisos Ill e XI, da Lei Orgânica do Município; e

QonsinerANDO que a data de 1º de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de
itória da Conquista — BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as)Secretários(as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelosservidores indicados neste Decreto;

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei
Orgânica do Município; e

" No
Gicelé Pereira de Sousa

Mat. 07-01049-0
DECRETA: Agente de Contratação

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão;

Art. 1º Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados noAnexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos.
- 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições emtrário e tornado sem efeito o Decreto municipal nº 23.508, de 31 de dezembro de 2024.

Vitória da Conquista — BA, 1º de janeiro de 2025,

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO

Nome Matrícula Cargo Secretaria
Ana Claudia Oliveira Passos 245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente SEMMA

Breno Pereira Farias 305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento SMDR

Edgard Larry Andrade Soares 245592 Secretário Municipal de Educação SMED

Edimario Freitas de Andrade Secretário Municipal de Mobilidade UrbanaJunior 305998
(Interino) SEMOB

Eugenio Avelino Lopes Souza 245959 Secretário Municipalde Cultura, Turismo e SECTEL

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

A+
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Fernanda Oliveira Maron 307285 Secretária Municipal de Saúde SMS
Geanne de Cassia Oliveira da 245456 Secretária Municipal de Governo SEGOV

Ivanildo da Silva 307493 Chefe do Gabinete Civil GAC
Jackson Apolinario Yoshiura 245933 Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana SEINFRA

Jonatan Nunes Meireles 305267 Procurador-Geral do Município PGM
Luis Pauio Sousa Santos 305408 Secretária Municipal de Serviços Públicos SESEP

Luiz Fernando Lima 305292 Secretário Municipal de Comunicação SECOM
Marcos Antônio de Miranda Secretário Municipal de Desenvolvimento

Ferreira 245521 Econômico SMDE
; : Secretário Municipal de Transparência,Mateus Nascimento Novais 245532 Controle e Prevenção à Corrupção STPC

Michael Farias Alencar Lima 245453 Secretário Municipalde Desenvolvimento SEMDES
; = Secretário M de F Ee Rodrigo Cardoso Bulhões 305298 ecretário e entadA e Execução SEFIN

Romar Souza Barros 305995 Secretário Municipal de Gestão e Inovação SEMGI
Viviane Santos de Oliveira Secretária Municipal de Políticas para asFerreira 305911 Mulheres SMPM

Ig iacesta de Sousa
Mat. 07-01049-0

Agente de Contratação

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2,.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

se



à.

NSCIE

SH

-

PINISOIE

SENIANNAEUD

DP

BaNa5S-Esjur

E

ppSUL

SNb

|
O0Z/BO/VT

9P

1007/2-007

7
oU

JW

aUMOJUO)

ajuauenNbip

Opeuisse

auuauncog

1528

Sd

-

RIFONSTIE

SENIGNS

SDABLI

SP

ENINASE-Bsju!

e
Magse

anb

“LODZ/20/FZ

SP

100Z/2-007

7
ot

dW

PULIQUUOI

atuUAWIeNDIP

OPEUISSE

OJUBUNMDOL

Fi
8

1106

egasawWdawop

1qA05

EG

ond

UIOp

oo

8

(O-BZBh1-20

QU

BINIHIEUW

“OYJenies

sojues

sop

uospy

(1

“ONIIIUNIA

Op

EJIUBBIO

187

BP

*[X

OSI9UI

'S/

"VE

O

UI

12-91

20-40

eU

EINOLINEU!

'SOJUES

SOP

Ellalad

EUEUNTZ

(U

Gs8)uos

aui

anb

segótnqune

sep

osn

ou

"eyes

ep

opeisa

'

VISINDNOO

VA

VINQLIA

3A

IVdIOINNW

VLIASANA

V

o
s8

*€-L8EOL-60

ou

BINOLIJBL

“OÍDEIV

BAIS

EP

Senjy

enuio

(6

;Dr

o

4
008)

L-60

ou

EIMoLJEeW

“page

seajy

auasipiea

(

*SEIOUSpIACIA

senno

25eS

!6-O0SEL-20

QU

BINOISJEUW

“EYOOM

EP

EJISJad

UOINan

(é

EP

8

JeuOISEPUNA

E

EAN

BOIGNA

OBSENSIVIMWIPY

EP

ONquE

OU

'|ZOZ/CEL'hpl

QU

[Blapa)

197

EU

SEPEJUSLIEDUNJ

&
-

2

'phh9gl-LO

ou

ensinew

'senbiel

esnos

ep

Ba

ip

SSgSE)EJJUOO

SEU

WEIEME

EJEd

ol0dy

ep

edinh3

e

soduwos

à

(se)scuaohbaig

so

'oBÍBIENVOO

ep

seuefiy

so

eubisaq

=
HA

'9-
LL

ZZO-LO

aU

BINIJeU!

*EAIIS

EP

OdsIg

SEISSA|WW

|9OUBIA

(O

DS

9-L6HEL-ZO

QU

BINIIEW

"BIBI

ENSANO

01917

(q

-

7

”

E

<<

(6-PZOBO-ZO

aU

BInoIIeuW

“opeid

op

ouug

aueir

(e

€007

AA

NHSV

3A

SO

IA

2987

oN

OLINHOAAG

o

:OBÍEN9/7

ap

auaueuua

CESSIWIOO

EP

SSJEIMIN

SOJQWSUW

OLHOS

-|

:Sasopias

sejuinhes

so

sopeubisap

wWeoy

(goao)

seaignd

sesdusos

ep

eslBejensa

jeguao

ep

O)IGUEe

oN

E
PV

*£6/999'8

aU

[BJ9pa)

la
BU

SEpe)UaLIEpUN,

à

SEPEIOUI

EÍ

S8acÍBIBNUCO

SEP

OEÍEZIIES!

BJEd

'OB5ENIIT

9p

auaueutag

ORSSIWOS

Ep

sejuejdns

6

seem

soquauw

so

sopeubisap

'0)3./090

e)sap

otaus

10d

"Weata

Ql

uy

'Y1IHI9HO

OId)OIUNIA

OP

ESHUBÊIO

197

Ep

'[X

OSI9UI

G/

VB

O

asajuco

au)

anb

sagóinguje

sep

osn

ou

'elIveg

ep

operisa

'

vLSINDNOO

VA

WVISQLIA

3Q

IVAdlIOINNW

VLIAIANA

V

*SEIOUBPIACId

SENNO

EP

&

“|BUOIPEPUNA

S

EJ8IQ

ENANg

OBÓENSIVINIPY

EP

OQUE

OU

'EG/O99'B

ou

[EJSPA)

jà]

EU

SEPEJUSWEPUNK

a

SepeIOIU!

EÍ

sagóejenuos

Sep

OpóeZIJEA!

BJEd

'OBÓBNICIT

ap

ejuauemNaAS

OBSSIMIOO

EP

SOJqUWAW

SO

eubisag

"€ZOZ

AA

NYBV

A
SO

IA

“8IS'

TC
N

OLIHOAA

[ediojunyy

Eepajasg

epeipuy

sowaT

ejleys

euy

"EZOZ

SP

juqe

ep

SO

"VA

—

elssnbuos

ep

euoua

"DBSESIANd

ENS

ap

e)Ep

eu

BlSUSÊIA

WS

ENUS

0)8108

9159

E
"PV

"G-2BZE1-20

ou

BINOIJEUW

*SOJUES

EZNOS

ELE

BNI97

(9

*G-OBG6L-LO

oU

BINOIMBLW

"OJUBLIOSEN

OP

OUYfenies

EjSIO

auesr

(p

'E-9ZZ6hO-LO

Qu

BINIIeul

"eSueIA

EP

ESOM

BUBIONT

(9

L98DL-ZO

aU

ENOILNetuU

“esnos

apelspuy

ap

ewi

obsio

(q

'O-BZBbL-20

ou

EINOLeW

“OYBAIEO

SOJUES

SOP

VOSpy

(E

:olody

sp

edinbha

ep

osquieus

owos

-|

'0-600-LO

QU

ElNaL)euW

'eSNOS

Sp

ENSISd

Bjadto

(1

tL-VOLLO-LO

oU

BINMOLJEUW

“SOJUES

SOP

ENnsiag

EUEUIIZ

(y

'E-LBEOL-6O

QU

BlNoLJeuw

"olnesy

ess

ep

seapy

envio

(6

*F0081

160

aU

ENMIILeW

“Opagdemw

sony

auasiplea

()

'6-OOSEL-ZO

oU

BINIHIBUW

"BIDOM

EP

Eltaag

UO)NaNn

(a

“prho9gl-Zo

au

BlNolgeuw

'senblejw

esnos

ap

6a

(p

*9-L|
ZZO-LO

oU

BININEW

"BANS

Ep

OdsIig

SEISSA|W

[90UBW

(9

'9-LB6HEL-ZO

QU

BINSL)EU

*

"

ú

'6-PZO80-20

aU

BINILJBW

"OPEN

OP

OJUg

au

(e)onsoba]

à

OBESEJENHOS

ap

ajusfy

oC

-|

:sesopiuas

seuinbes

so

sopeubissp

wWeay

(doa9o)

seaigng

sesdwoo

ap

e2l6a);ensa

jenuao

ep

o3gue

oN

ZE

UV

"LVZOZ/EEL

pl
aU

[BI19Po)

197

EU

SEPEUBLIEPUNI

SagÍEJEJUOI

SEP

OEÍEZIES!

E

EJEd

'Olody

ep

adinha

e

wagduwros

enb

solquweu

so

e

“(se)sousofa1d

so

'oEÓEJeNnUOS

ap

sauebe

so

sopeubisap

“0)68/060

e)sep

o1au

1jod

We

LV

UV

'Y19HOAG

VISINÔNOI

VA

VISQUIA

O

TVIDITO
—TOINVIA

—

Iediojun

eusjasg

BPEJPUY

SOW897

ElI9YS

BUY

“EZOZ

SP

[Uqe

Sp

SO

"VR

—

elsINbuos

EP

ELONA

“OMENUOS

uia

sególsodsip

se

sepo)

sepebioass

Opueoyy

“oBSEeIQNd

EPS

2p

ejep

eu

ejpusbia

wa

EsENUS

0)9i08(]

9183

12

UV

(UN)

,.0JqWSW

—

E
LZZS)

oU

BINaINBU!

'SOluy

SOp

eznos

OpIenpalo

—

MIA

“OIQUISIW

—

Z-|25
LO

QU

EIMOIJeUW

"EUEUES

sanbupoy

Opjeapa

—

(IA

'OJJUEW

-

/-BBbphZ

QU

EININ)EW

“DU

SOJUES

SOP

OSOpiBAI

ojsnbôny

—

IA

OJQUIIW

-

DOGSPZ

QU

EINOLI)EUW

“SoNnBtuog

craqiy

eJBÁRIA

—

À

“OIqUWOW

-

Z-L1S/9]

QU

BINIINEUW

"BJlsad

SIBAON

OUBNNF

—

AJ

“OIqUISIW

-

G-2p

LH)

QU

EIMOMJeuW

"ESNOS

ap

BAJS

SOJEO

Japier

—

|]

“OJQUIBW

-

B-BIZPL

QU

BINONÇEW

"EJISANS

[EJEUWY

BUIEII

—

|f

“euapisaud

-

0-89E5Z

aU

ENoLJBUW

TemInby

eptawny

oIpueaT

—|

:SOpeLOIDEja!

1InBas

E

“siBaAQUI|

Suag

SP

olejuSAU|

Sp

jejoedsa

OBESSIUOS

E

OBJEISAU!

enb

siediorunus

sooyand

sajopiias

so

sopeubisep

UBII

56

UV,

:oBSepes

ajuinhes

e
woOS

Jabia

E

essed

'|
2702

ep

UI

6P

OZ

SP

'2S01Z

aU

OI8199A

OP

16

ME

O
ob

"UV

:V12N99O

[OIdialUNIW

OP

ESIUEBIO

197

EP

“IX

Ostoul

"9,

"ve

o

que

Sep

osn

ou

“eeg

ep

opejlsa

“VISINDNOS

VA

VISQLIA

3A

IVdioINNW

VLlAdANd

V

"SeIOUSPpIADIAd

senno

EP

8

“ESIput

anb

euuo)

eu

*|702

9p

oIew

ap

02

9p

SQL

Z
au

Jediojunu

0)8192(]

OP

6
OBIJP

Op

oBSEpal

E

Bley

B48uUcs

ay,

anh

seo:

"207

JA

NIBV

IA

50

JA

“998'ZZ

oN

OLINOAA

Ol39HO3A

ESSAIJO

aUULOS)

"AS-VAdWNI9

3

IAS-INONMENd

'AS-IAYLSIDTY

“EZOZ

SP

[NAVY

ap

SO

“OuISACS)

ap

(EdISIUNA|

OLEISJDAS

Op

aja:

eo

"OHBNUOI

Uia

SagÓISsOdsIp

se

sepebornas

opueoy

'cz0s

ep

ode

sp

/t
ep

OPEJER

OJENJUOO

OP

EJMEULISSE

E

OANEONJS!

Ojlaja

WIOO

OESESNQNA

ENS

ep

e)ep

EU

JOBA

WS

Elejua

euBVOd

EIS

1h

UV

'JESNE9

anh

souep

sojad

esapuodseu

“opiquindu!

918

E

SNUÇ

OP

Olal916xa

Op

Blouaucoap

uia

cIlIQnd

Jepod

OE

wWapio

janhjenh

ap

souep

1Jesneo

e

SonnenNSIUNupy

SOJBENUOO

SOP

OFSEZIEISU

E

ejuAlAIA!

ENELIOS

EISSU

SEPNUOO

SELLOU

SE

Jenesqo

oeU

anhb

feosy

O
.£

UV

"I2AIqEO

OBÍUES

Ep

OBSEINde

E

'auawepeanous

sodosd

2

e)ISOdses

E

JEUBISUOS

“Elngid

esejep

Jejueseide

BJEAd

EpeEJENUOO

E

JESINJOU

e

Ooyloadse

ossancold

we

EBIIUBLUDCOO

VISINÔNOI

VA

VINQLUIA

JERR,

TVIDIJO

“E

TTORVIGRO

so

re)



ira de SOUSã

Mat 07-01049-0

Agente de Contratação

icelê PereGi

MB

SEMANA

SARL)

DP

ENQNHSA-Laju!

E

IMINSUL

ND

“1

OZ/BO/BT

2P

LOOZ/2-DOE'T

oU

dwW

Buajuos

aquaueybip

opeuisse

O)UILMIOI

1qn058qoAIAdºUWOP

Iedislun

essas

apepuy

sowaT7

ejlays

euy

"EZOZ

SP

Iuqe

ap

90

“vg

—

elsiInbuos

Ep

ENUGUA

“Ouenuoo

3
ob

Pv

IB198ds3

JOSSASSy

UIOU

BOI

E
"UV

wa

sagólsodsip

se

sepo)

sepeBonas

opueoy

'oeÍeoQNd

Bens

ap

ejep

eu

EIOUSÊIA

Uia

Enue

0)9108(

ajs:

"11

DO

ojoquis

ojad

opesaunuias

"WOd

—

OIdIorunh

op

[e19o)

elopesnsosg

E
ojun|

9p

OESS)WOO

UE

O)ISWIACd

ap

of1e9

0

18919xa

EIEd

SYOWHO

SVOE

SYWIIA

1A9VAVYN

“IS

O

Op!

“WNOd

—

o

“|
DI

O/Oqui!s

ojed

opessunua.s

UPA!

OP

|BI99-BUOpEINIOIA

E
OjUNÍ

JelSg-J0PEINDOIA

Sp

OESSIWOS

WS

OJUSWIACIA

ap

OBESO

O

Jagiaxe

EB]

'D0/'ZE

aU

O

qOS

VE-AWO

Eu

ojuosu!

ajuaureinhas

'S3TIAMIZW

SINNN

NVLVNQF

US

O

Opesawou

E14

.Z

UV

"WN9g

—

OIdijotunia

Op

[BI89-BLHOPEINIOLA

BU

OPEJO|

'fEJSO-JOPEINDOJA

SP

DESSILHOS

WS

O)UBLIIADIA

9p

obeso

op

ejuednso

'|999pZ

Lu

EIMOINEW

'SYOVHO

SYOH

SVIIA

TIAVAVY

US

O

OpeIGUOXS

EIN

ob

PY

'LLOZ/982'L

ou

Jejuauajdwos

197

Ep

sou)

sou

a

e19juos

ey

anb

sapômaqune

sep

opuesn

“elyeg

ep

opeisa

*

vIsInNDI|

“(Ze4)

sooóeswWwoN

à

0BÓEISUOX3

:V1iaH9O9Q

IN

Op

B9IUBBÊJO

197

Ep

'[X

à|||
SOSIDUI

'G/

UE

O

NOI

VG

VISQUIA

3G

IVdIOINNW

VLIAAINA

V

"€C07

HQ

IIAV

3O

90

3Q

'69S'Z7

oN

OLIHOAAG

tedioiuna

ensjess

9pespuy

sows17

Ejlays

euy

“"EZOZ

SP

jUqe

9p

SO

“VB

—

essinbuos

ep

euoua

"DBÓBRII|qnd

Bens

ap

e)ep

eu

eousBia

we

enus

oj8:090

9189

e
"UV

'S-287EL-LO

QU

BINILJEUW

'SOUES

EZNOS

EUEW

B1197

(o

*S-08661-20

ou

EINOLJBW

“O)UALUIOSEN

OP

OUJENES

BIO

auBar

(q

'O-6POLO

ou

EINAILeU!

'ESNOS

ep

Essiad

ajadio)

(e

'oBóE9I7

ap

ajuaueuuteg

DESSIWHIOO

EP

Sejus|dns

SOJqUISW

DUWOS

-

u

"B-GZ6PO-LO

oU

BINIIJeUW

"BÍUBIA

EP

ESOM

BUBIONT

(M

'S-L98L1-2O

ot

BIMO/IEUW

"ESNOS

apeIpuy

Sp

eum

obBeiq

([

VISINÔNOI

VA

YRIQUIA

O

TVIDISO
TTONNVIA

TT

Seo

QV



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

EO DESNSGRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| DATADE ABERTURA

maia Doo! 27 CADASTRAL 02/08/1993

NOME EMPRESARIAL
MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
MEDISIL DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.46-0-01 -Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46,49-4-08-Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46,49-4-99-Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificadose anteriormente

CÓDIGO É DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R DA BOLIVIA 223 GALPAO 02 OUTROS QUADRA P

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
41.230-195 GRANJAS RURAIS PRESIDENTE SALVADOR BA

VARGAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
MEDISILÊMEDISIL.COM.BR (71) 3417-8103

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
inicio

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALAcc Aeicicicinina

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 09/02/2026 às 11:05:17 (data e hora de Brasília), Página: 1/1
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

REagua
Gicele Pereira de Sousa

Mat. 07-01049-0

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA Agentede

CNPJ:

96.827.563/0001-27
NOME EMPRESARIAL:
MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$5.000.000,00 (Cinco milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o

seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
IVAN CORREIA DA SILVA

Qualificação:
05-Administrador

Nome/Nome Empresarial:
CALIXTO CORREIA PARTICIPACOES LTDA

Qualificação:
22-Sócio

Nome do Repres. Legal:
IVAN CORREIA DA SILVA

Qualif. Rep. Legal:
05-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 09/02/2026 às 11:05 (data e hora de Brasília).

O VOLTAR (=)mer |

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

ec



x Receita Federal EB Q Entrarcomg vb

= Serviços do Contribuinte
Portal de Serviços da Receita

SS > Resultado Consulta
PP. Pereira de Sousa

Mat. 07-01049-0

Agente de ContrataçãoResultado da Consulta de Certidão
CNPJ Período
96.827.563/0001-27 09/02/2026 a 02/06/2026

Relação das certidões emitidas por data de validade

Código de Controle $ Tipo € Data - Hora de Emissão & Data de Validade $ Situação $

EC27.64EC 4331.461E Positiva com efeitos de negativa 14/01/2026 - 15:57:51 13/07/2026 Válida

e 39CB.D4D4.243D.20F] Positiva com efeitos de negativa 14/01/2026 - 11:36:22 13/07/2026 Válida

D6F5.E5EB.88F9.A34A Positiva com efeitos de negativa 12/01/2026 - 09:01:07 11/07/2026 Válida

52B6.D449.A029.6B2F Positiva com efeitos de negativa 24/12/2025 - 09:44:50 22/06/2026 Válida

24E1.F48D.8886.A7B3 Positiva com efeitos de negativa 23/12/2025 - 1402:41 21/06/2026 Válida

Exibir: 5 v 1-5 de 37 itens Página: 1 Dá SO
Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária,

€ Voltar * Avaliar Serviço Q, Nova Consulta

ea
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Gicete Pereira de Sousa
Mat. 07-01049-0

Agente de Contratação

ex



Página 1 de 1

ice áSia é Sousa

Mat. 07-01049-0

PODER JUDICIÁRIO Agentede Contratação
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 96.827.563/0001-27
Certidão nº: 76355492/2025
Expedição: 09/12/2025, às 17:29:23
Validade: 07/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 96.827.563/0001-27, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou à recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br
eo



Situação de Regularidade do
Empregador

Dúvidas mais Frequentes | Início |
V - z

; Eecnafíicis de Sousa
t, 07-01049-0

Agente de Contratação

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Quonsão 96.,827.563/0001-27
ão social: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA

Resultado da consulta em 09/02/2026 10:32:07

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

Voltar

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Dúvidas mais Frequentes | Início | V - z

Certificado de Regularidade do VeFGTS - CRF GALOITNEE ME
Agente de Contratação

Inscrição: 96.827.563/0001-27
Razão Social: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA

Endereço: R DA BOLIVIA 223 GALPAO 02 OUT / GRANJAS RURAIS PRES / SALVADOR / BA/
41230-195

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

ante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/01/2026 a 24/02/2026
Certificado Número: 2026012621190604290897
Informação obtida em 09/02/2026 10:32:16

Visualizar

Voltar

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

ox



A
Gicele Pereira de Sousa

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

Validação de Certidão de Regularidade Fiscal:
Resultado da Validai?sig 20 ( Estabelecimento )

Certidié20 Negativa de Diêobito emitida em 02/02/2026

InscriíiéVaiêVao : 95367/001-57

Nome /RazitY20 Social: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ/CPF: 96827563/0001-27

CitYadigo de Controle da Certidiê 20: 321CF52A7C6AA3D53CC6BEECSS1EF35A

Imprimir

SALVADOR
Secretaria da EFIEE 1 BA

Fazenda

Posto Central - Rua das Vassouras, nº 01 - Centro Histórico

WS Central de Atendimento O Horário
(71) 3202-8200 Segunda a sexta, das 09h às 16h

A SEFAZ quer ouvir você

AVALIE A SEFAZ

Ouvidoria

Links Gerais

Mat. 07-01049-0
Agente de Contratação

cê



14 s GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/02/2026 10:46
FaçaFr Y SECRETARIA DA FAZENDA

E
Gicêfe Pereira deSousaidã i 6bi i Ari t.07-01049-0Certidão Especial de Débitos Tributários Ae dação(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20260718235
RAZÃO SOCIAL

MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL

037.712.866

CNPJ

96.827.563/0001-27

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:
Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

298945.0402/16-9 - laIns/DILIGENCIA

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 09/02/2026, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

e Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PAG-1del RelCertidaoEspecial.rpt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS

Protocolo - 194988/2025

Compra dispensa - Liminar nº 0307442-29.2013.8.05.0274 - Idaumir de Jesus Campos

Vitória da Conquista, 04 de fevereiro de 2026

: aoGicelê Pereira de Sousa
Mat. 07-01049-0

À Sr.º Gisele da Silva Agentede Contratação

Referente ao processo em tela para aquisição de medicamentos, em carater de
liminar, solicito de vossa senhoria que seja encaminhado o Pedido de Compra
para o referido processo.

GICELE PEREIRADE SOUSA
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO

10490
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS - SEMGI

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP; 45000-600
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901
359

PREFEITURA MUNICIPAL DE

VITÓRIA DA
? CONQUISTA

40



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PEDIDO DE COMPRA

Pedido Nº: | 000058 / 2026 - 05/02/2026 Processo Nº |/ 4 À Ss) 7 PiES

Unidade: |SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Requisitante: | DIRETORIA DE VIGILANCIA EM SAUDE

Secretário: | FERNANDA OLIVEIRA MARON

Justificativa:
FUNDAMENTAÇÃO ART. 75, INCISO VIII DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO, PROCESSO Nº:
194988/2025. DECISÃO JUDICIAL Nº 0307442-29.2013.8.05.0274 EM FAVOR DE IDAUMIR DE JESUS CAMPOS. EMPRESA:
MEDISIL COMERCIAL FARM HOSP DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 96.827.563/0001-27 - VALOR TOTAL R$:
1.521,60

Dotação: Observações:
PROJETO ATIVIDADE: 2604
ELEMENTO DE DESPESA: 33909100000
FONTE DE RECURSO: 150010020000

ítem | Código | Apresentação | Quantidade | Especificação

& 00025019 COMP 1.080,00
[BACLOFENO 10 MG (L.JUDICIAL)

00002 | 00029920 COMP 900,00 OXIBUTINA

00003 | 00050222 BISN 24,00
LIDOCAINA GELÉIA

serinata hdi DIRETOR ADM FINANCEIRO
Assinatura e Carimbo Assinatura e Carimbo

NL
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FEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CON: QUISTA
WWW.pmyc.com.br

Coordenação de Material e Patrimônio
Central Estratégica de Compras Públicas >

" Gtédle Pereira de Sousa
Mat. 07-01049-0

Agente de Contratação

VITÓRIA DA
CONQUISTA

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL 026/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 194988/2025

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, eu, Gicele Pereira de Sousa, Agente
de Contratação nomeada pelo Decreto Municipal nº 22.567/2023 apreciei e deliberei a respeito do
pedido de aquisição direta e entrega imediata de MEDICAMENTOS solicitado através do Protocolo
nº 194988/2025 — Diretoria de Vigilância em Saúde - SMS, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde,
tendo como ordenador de despesa a Sr". Fernanda Oliveira Maron, com a finalidade de contratação
da empresa MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 96.827.563/0001-27, com
endereço na Rua da Bolívia, nº 223, Bairro Granjas Rurais Presidente Vargas, CEP 41.230-195, Salvador

— BA.. A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar Judicial, proferida em
favor da paciente, IDAUMIR DE JESUS CAMPOS, Decisão Judicial nº 0307442-29.2013.8.05.0274,
conforme solicitação feita pela Diretoria de Vigilância em Saúde — DVS, mediante Justificativa anexa
aos autos deste processo, nº 194988/2025. Considerando que os itens solicitados tramitam em processo
licitatório na Secretaria Municipal de Saúde conforme GEP nº 194/2025, incorrendo na impossibilidade
de aquisição do material via ATA de Registro de Preço e tendo em vista que a solicitação se trata de
antecipação de tutela, intimada em processo judicial, torna-se necessária a compra para atendimento dos
itens reivindicados em decisão atribuída à Assistência Farmacêutica Municipal. A partir da análise da
documentação constante nos autos do procedimento Administrativo em tela pode-se verificar que a
contratação em apreço procede em face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade de
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 14.133/2021,
em seu art. 75, inciso VIII, a seguir transcrito: “É dispensável a licitação: (...) VIII - nos casos de
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para
aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da
data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos
€e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso (grifos aditados)”.
Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência para atender a demanda
urgente que se configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo descumprimento da tutela
antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à escolha do fornecedor proponente
interessado no pretenso contrato de fomecimento, bem como, Justificativa do preço praticado, entendo
e assevero que a Diretoria Administrativa, Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, realizou
todas as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos valores praticados. Confirmação
deste entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o presente processo, há
manifestação de concordância com a escolha do fornecedor executante, bem como, com a

compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso contratado, informação confirmada através da
aposição da Sr". Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde - responsável pela
contratação analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquela descrita no nº 500,
cujo Projeto/Atividade é 2604, Elemento de Despesa nº. 33.90.91.00, e valor total de R$ 1.521,60

Dispensa de Licitação nº 026/2026
Rua João Pessoa, 253 - Centro. a Ps XVCEP 45,000-610 - Vitória da Conquista - Bahia

www, prve.ba.gov.br



VITÓRIA DA FEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIST.
CONQUISTA WWW pmvc.com.br icelá Pereirade

Coordenação de Material e Patrimônio Gi
e reira 06 Sousa

Central Estratégica de Compras Públicas Agente de Contratação

Recursos àquela descrita no nº 500, cujo Projeto/Atividade é 2604, Elemento de Despesa nº.
33.90.91.00, e valor total de R$ 1.521,60 (Hum mil quinhentos e vinte e um reais e sessenta
centavos). Portanto, tendo a Administração verificado o atendimento da demanda solicitada e
constatado que o valor apresentado pelo pretenso contratado, corresponde àquele praticado no
mercado, resolvo julgar DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no art. 75, inciso
VII da Lei 14.133/2021l e no Parecer Referencial nº 001/2023 (PGM) emitido pela
Procuradoria-Geral do Município no ano de 2023, assinado pela Advogada Publica Sra. Marilúcia
Pedroso Gama Fonseca — OAB/BA 40.804 e pelo Procurador-Geral do Município, Sr. Jônatan
Nunes Meireles - OAB/BA 32.700. Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade fiscal no
tocante ao presente contrato foi analisada, encontrando-se regular conforme certidões emitidas na
ocasião acostadas aos autos. Nada mais havendo a tratar eu, Gicele Pereira de Sousa, lavrei a
presente ata, que dato e assino singularmente.

Vitória da Conquista, 05 de fevereiro de 2026

Gicele|Pereira de Sousa
Agente de Contratação

Dispensa de Licitação nº 026/2026
Rua João Pessoa, 253 - Centro. Fx23CEP 45.000-610 - Vitória da Conquista - Bahia

www .pmvce.ba.gov.br



CONQUISTA
VITÓRIA DA FEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

WwWWwWW.pmyc.com.br

Coordenação de Material e Patrimônio

Í
Central Estratégica de Compras Públicas

Gicélá Pereira de Sousa
” Mat. 07-01049-0TERMO DE RATIFICAÇÃO Agente de Contratação

PROCESSO Nº 194988/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2026
OBJETO: Aquisição direta e imediata deMEDICAMENTO para atendimento a liminar Judiícial
nº 0307442-29,2013.8.05.0274, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista
- BA.

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cujo ordenador da Despesa é a Secretária Municipal
Fernanda Oliveira Maron, encaminha o processo em epígrafe com a manifestação da Agente
de Contratação, nomeada pelo Decreto nº 22.567/2023, para decisão superior de adjudicação e
ratificação do objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, à pessoa jurídica MEDISIL
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 96.827.563/0001-27,

Átuou, nesse processo, a Advogada Pública Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca —

OAB/BA 40.804 e o Procurador-Geral do Municipal, Sr. Jônatan Nunes Meireles - OAB/BA
32.700, que juntos analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo
parecer referencial.

Também merece destaque a atuação da servidora Vera Santos Moreira — Gerência de Compras
— SMS - matrícula 607, responsável pelas cotações.

No presente ato de ratificação, registro:

a) Que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a
eminente Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca e o Sr. Jônatan Nunes Meireles.

b) Que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado,
conforme justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe.

Tais registros levam-me a decidir:

a) Por ratificar a presente contratação por DISPENSA de Licit ção nº 026/2026 para que
sSurta os seus efeitos jurídicos. Í

Dispensa de Licitação nº 026/2026
Rua Joto Pessoa, 253 - Centro.
CEP 45,000-610 - vitória da Conquista - Bahia FaWwww.pmvce.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO - SEMGI

VWANAW,PTT Wec.ba.gov.br

Giceia Rios.
ra de Sousa

. Mat. 07-01049-0
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE Agente de Contratação

Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021.

Deo: Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI
Para: Central Estratégica de Compras Públicas - CECP

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo nº 194988/2025, referente contratação
direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, conforme os
termos da Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes, visando à aquisição direta e entrega
imediata de MEDICAMENTOS solicitado através do Protocolo nº 194988/2025 — Diretoria
de Vigilância em Saúde - SMS, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, CONTRATADA:
MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 96.827.563/0001-27.
Determino a Central Estratégica de Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a
Lei 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, que proceda a realização do processo pertinente,
mediante a existência de dotação orçamentária e dentro dos procedimentos legais cabíveis.

A, 05 de ffvereiro de 2026.Vitória da Conquista

as
Art. 72, inciso VIH, da Lei 14.133 de 2021 - Autorização da autoridade competente
www.pmvc.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
WwWwWW.pmvc.com.br

Comissão Permanente de Licitação
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP

GiceleE de Sousa
Mat. 07-01049-0

Agente de Contratação

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2026

Processo nº 194988/2025

OBJETO: Aquisição direta e imediata de MEDICAMENTOS para atendimento a Decisão
Judicial nº 0307442-29,2013,8.05,0274. Contratada: MEDISIL MEDICAMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ nº 96.827.563/0001-27. VALOR TOTAL: R$ 1.521,60 (Hum mil
quinhentos e vinte e um reais e sessenta centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75,
VIII da Lei Federal nº 14.133 de Ol de abril de 2021. VIGÊNCIA: entrega imediata.
RATIFICAÇÃO EM: 05 de fevereiro de 2026. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar
Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

296
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO — COMPRA DIRETA PROCESSO Nº 09.135/2026

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços destinados à
organização, coordenação e realização da 25º edição do Projeto Cultural “Quintas de Maio”, juntoa Secretaria Municipal de Gestão e Inovação — SEMGI.

Contratada: VALDEVI BARRETO LEMOS FILHO, CNPJ: 12.778.942/0001-84
VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

NDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75 Il, clc art. 70, Il da Lei Federal nº 14,133/2021, e art. 6º doreto Municipal 23.169/2024. NOTIFICAÇÃO EM: 05 de fevereiro de 2026. cnatfóSic Sousa
it.07-01049-0AUTORIDADE COMPETENTE Agente de Contratação

Romar Souza Barros
Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO - COMPRA DIRETA PROCESSO Nº 179.582/2025

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de aparelhos televisores tipoSmart TV 75 polegadas para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação - SMED.

Contratada: GB TECH LTDA, CNPJ: 63.399.341/0001-00,
VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Buoeanmação LEGAL: art. 75 Wl, clc art. 70, HI da Lei Federal nº 14,133/2021, e art. 5º docreto Municipal 23.169/2024,
RATIFICAÇÃO EM: 05 de fevereiro de 2026.

AUTORIDADE COMPETENTE
Romar Souza Barros

Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2026 PROCESSO Nº
194988/2025

OBJETO: Aquisição direta e imediata de MEDICAMENTOS para atendimento aDecisão Judicial nº0307442-29.2013.8.05,0274.

Contratada: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 96,827.563/0001-27.VALOR TOTAL: R$ 1.521,60 (Hum mil quinhentos e vinte e um reais e sessenta centavos).

dom.pmvc.ba.gov.br nDocumento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VII da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
VIGÊNCIA: entrega imediata, RATIFICAÇÃO EM: 05 de fevereiro de 2026.

AUTORIDADE COMPETENTE
Romar Souza Barros

Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2026 PROCESSO Nº
178228/2025

OBJETO: Aquisição direta e imediata de MEDICAMENTOS solicitada através do Protocolo nº
178228/2025 para atendimento a Resolução 001/2009.

ntratada: FARMACIA DE MANIPULAÇÃO VITÓRIA DA CONQUISTA LTDA, com endereço à Av.
endino Melo, n.º 269, Complemento: Sala a Térreo, Bairro: Centro, Vitória da Conquista - BA,

P 45.000-420, inscrita no CNPJ sob o n.º 21.544.656/0001-45

VALOR TOTAL: R$390,00 (trezentos e noventa reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
VIGÊNCIA: entrega imediata. RATIFICAÇÃO EM: 05 de fevereiro de 2026.

Gicele Pereira de Sousa
AUTORIDADE COMPETENTE tooa,

Romar Souza Barros Agente de Con

Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2026

Processo nº 195254/2025

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atender as demandas da liminar judicial do paciente,

& Lázaro Ferreira Patez, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA.

NTRATADA: MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA — CNPJ nº
28.315.958/0001-90. VALOR TOTAL: R$ 4.380,00 (quatro mil e trezentos e oitenta reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
VIGÊNCIA: entrega imediata. RATIFICAÇÃO EM: 05 fevereiro de 2026.

AUTORIDADE COMPETENTE
Romar Souza Barros

Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2026

Processo nº 178227/2025

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atender as demandas da liminar judicial do paciente,
Daví Cardoso Almeida, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista- BA.
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